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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.078.704/0001-40 DUNS®: 899003198
Razão Social: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.
Nome Fantasia: MUSTANG PLURON
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/10/2026 Automática
FGTS 31/05/2026 Automática
Trabalhista Validade: 31/10/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/11/2026
Receita Municipal Validade: 01/06/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/05/2026 09:57 de
CPF: 121.XXX.XXX-19      Nome: CINTIA MAYER BRITO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.078.704/0001-40 DUNS®: 899003198
Razão Social: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.
Nome Fantasia: MUSTANG PLURON
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 92501 - ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/05/2025
Data Aplicação: 15/05/2025 Valor da Multa: R$ 118,44
Número do Processo: 14300000559202526 Número do Contrato: 09619/2024
Descrição/Justificativa: ATRASO DE 06 DIAS NA ENTREGA DA NOTA DE EMPENHO 09619/2024.

Ocorrência 1:

Emitido em: 27/05/2026 09:57 de
CPF: 121.XXX.XXX-19      Nome: CINTIA MAYER BRITO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.078.704/0001-40 DUNS®: 899003198
Razão Social: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.
Nome Fantasia: MUSTANG PLURON
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/05/2026 09:57 de
CPF: 121.XXX.XXX-19      Nome: CINTIA MAYER BRITO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.078.704/0001-40 DUNS®: 899003198
Razão Social: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.
Nome Fantasia: MUSTANG PLURON
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 159.349.558-70 Participação Societária: 50,00%
Nome: RODRIGO DEVITTO FARIAS
Número do Documento: 225999171 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 17/11/1995 Data de Nascimento: 13/12/1972
Filiação Materna: SILVIA REGINA DEVITTO FARIAS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 21373246-4 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 21/12/1999

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CARLA GIROTTI MERIGHI FARIASNome:

213.212.828-69Estrangeiro:

CEP: 15.803-145
Endereço: AVENIDA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 640 - D I JOSE ANT BOSO
Município / UF: Catanduva / São Paulo
Telefone: (17) 35317100
E-mail: licitacao@mustangpluron.com

Emitido em: 10/06/2026 11:30 de
CPF: 121.XXX.XXX-19      Nome: CINTIA MAYER BRITO
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 213.016.178-22 Participação Societária: 50,00%
Nome: JULIANA DEVITTO FARIAS
Número do Documento: 27743354-x Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 16/08/1991 Data de Nascimento: 10/02/1978
Filiação Materna: SILVIA REGINA DEVITTO FARIAS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 25955830-8 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 18/10/2013

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ALEXANDRE LUCHI BARBOSANome:

158.128.378-48Estrangeiro:

CEP: 15.812-123
Endereço: RUA DIOMAR ZIVIANI, 676 - RES LLUMINAR
Município / UF: Catanduva / São Paulo
Telefone: (17) 35317100
E-mail: erica@mustangpluron.com

Emitido em: 10/06/2026 11:30 de
CPF: 121.XXX.XXX-19      Nome: CINTIA MAYER BRITO
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/06/2026 11:02:06Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.
CNPJ: 47.078.704/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://certidoes.apps.tcu.gov.br/lista-inidoneos
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


PROPOSTA_COMPLETA

Página 1

Secretaria de Saúde de Nova Friburgo

Pregão Eletrônico nº 90035/2026

  Item Descri$vo Marca Produto Registro Unidade Quan$dade Valor Unitário Valor Total

Pluron 911 LLX GL 288 R$ 265,00 R$ 76.320,00

Pluron 461 A GL 288 R$ 360,00 R$ 103.680,00

Pluron 909 LC GL 288 R$ 185,00 R$ 53.280,00

Pluron INIBYLAV GL 288 R$ 262,00 R$ 75.456,00

Pluron GL 288 R$ 270,00 R$ 77.760,00

Pluron 837 LL3 GL 215 R$ 232,00 R$ 49.880,00

Valor total por extenso Quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e setenta e seis reais R$436.376,00

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias

Fabricante: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA.

Procedência: Nacional

Catanduva, 26 de maio de 2026

Natália Trajano Sena

Gerente de Licitação

NOME DA EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA.

CNPJ: 47.078.704/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260.021.761.111

ENDEREÇO: AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 640

BAIRRO: D. I. J. A. BOSO CIDADE: CATANDUVA ESTADO: SP

CEP: 15803-145 FONE: (17) 3531-7100

E-MAIL: LICITACAO@MUSTANGPLURON.COM/ LICITACAO2@MUSTANGPLURON.COM

CONTA CORRENTE N°: 203.167-1 BANCO: BANCO DO BRASIL

N° DA AGÊNCIA: 0050-7

Lote 01
Item 01

Adi)vo Alcalino– Etapas: pré lavagem e lavagem, 
Embalagem: Galão transparente de 20 Litros; Dosagem 

média: 5,5ml/kg

Produto Registrado na 
ANVISA/MS: 305463147

Produto Risco II
Validade: 18 meses

Lote 01
Item 02

Alvejante Ácido Peracé)co– Etapas: Alvejamento e 
Desinfecção, Embalagem: Galão transparente de 20 Litros; 

Dosagem média: 10ml/kg

Produto Registrado na 
ANVISA/MS: 305463098

Produto Risco II
Validade: 6 meses

Lote 01
Item 03

Amaciante– Etapas: Amaciamento, Embalagem: Galão
transparente de 20 Litros; Dosagem média: 6ml/kg

PRODUTO SANEANTE 
NOTIFICADO NA 
ANVISA/MS Nº:

25351762304200951
Produto Risco I

Validade: 18 meses

Lote 01
Item 04

Detergente Desengraxante/Desengordurante– Etapas: 
Umectação, pré lavagem, lavagem, Embalagem: Galão 

transparente de 20 Litros; Dosagem média: 5ml/kg

Produto Registrado na 
ANVISA/MS: 305463168

Produto Risco II
Validade: 18 meses

Lote 01
Item 05

 Detergente Neutro com branqueador ó)co– Etapas: 
Umectação, pré lavagem, lavagem, Embalagem: Galão 

transparente de 20 Litros; Dosagem média: 5ml/kg

Cloth Wash 
White

PRODUTO SANEANTE 
NOTIFICADO NA 
ANVISA/MS Nº: 

25351075354201039
Produto de Risco I

Lote 01
Item 06

 Neutralizante de Alcalinidade– Etapas: neutralização, 
Embalagem: Galão transparente de 20 Litros; Dosagem 

média: 2ml/kg

PRODUTO SANEANTE 
NOTIFICADO NA 

ANVISA/MS
nº: 25351057196201035

Produto Risco I
Validade: 18 meses

A empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA. declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos diretos e indiretos para entregar 
conforme termo de referência





PLURON 911 LL X

REFORÇO ALCALINO PARA LAVANDERIAS INDUSTRIAIS

Utilização

É indicado  para  ser  utilizado associado  a  detergente  neutro  em
processos  de  lavagem  de  roupas  brancas  ou  coloridas  com
sujidade  média  ou  pesada  hospitalares,  de  hotéis,  lavanderias
profissionais e industriais.

Propriedades

 Auxilia na remoção de gorduras, sangue e medicamentos
em roupas de algodão e poliéster/algodão;

 Reduz o consumo de detergente.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

ASPECTO: Líquido Translúcido PRECAUÇÕES DE USO:

 MANTER  FORA  DO  ALCANCE  DE  CRIANÇAS  E
ANIMAIS DOMÉSTICOS.

 CORROSIVO:  Causa  queimaduras  graves  aos  olhos  e
pele.

 Em caso de queimadura, lavar a área com água corrente.
 NÃO INGERIR – CONTÉM HIDRÓXIDO DE SÓDIO.  Em

caso de ingestão acidental,  NÃO PROVOQUE VÔMITO,
conduza  a  vítima  a  um  Serviço  Médico  ou  Centro  de
Intoxicação mais próximo, levando consigo a embalagem
ou  rótulo  do  produto.  Não  dê  nada  por  via  oral  a  uma
pessoa  inconsciente.  Não  remova  o  produto  de  sua
embalagem original. Centro de Atendimento de Toxicologia
– CEATOX, Fone: 0800-722-6001.

 Não reutilizar as embalagens vazias.

EPI´S NECESSÁRIOS PARA MANUSEIO:

Luvas de borracha, avental, botas e óculos de segurança.

Produto Registrado na ANVISA/MS: 305463147

Produto Risco II

Validade: 18 meses

Embalagem:

Caixa com 4 galões de 5 L
Bombona plástica de 30 L

Peso em Kg = volume em Litros x densidade média

COR:
ODOR:

Incolor a acinzentado
Característico

pH (1%): 11,0 a 13,0
DENSIDADE (25ºC): 1,29 a 1,33 g/mL
ALCALINIDADE LIVRE (NaOH): 25,0 a 27,0%

INSTRUÇÕES DE USO:

PRÉ-LAVAGEM:

Aplicar de 1,5 a 4,0 mL de  PLURON 911 LL X por Kg de roupa
seca  em  água  fria  durante  12  minutos,  associado  com  um
detergente  umectante.  Em  roupas  de  restaurantes  aplicar  o
produto após a utilização do detergente ácido PLURON DETACID
L.

LAVAGEM:

Aplicar de 1,5 a 7,0 mL de  PLURON 911 LL X por Kg de roupa
seca em água fria ou até 70 ºC durante 15 minutos, associado com
um detergente umectante.

COMPOSIÇÃO:

Veiculo, Hidróxido de sódio, Sequestrante e Dispersante.

PRINCÍPIO ATIVO:

Hidróxido de Sódio.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

O  Departamento  Técnico  da  Mustang  Pluron  está  a  disposição
para auxiliá-lo na correta utilização dos produtos.

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR:

17 35317100

F: 226

Revisão: Data: Descrição:

10 21/10/2020 Revisão geral da ficha

                          Mustang Pluron Química Ltda. – CNPJ. 47.078.704/0001-40 – I.E. 260.021.761.111
Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Distrito Ind. J. A. Boso – 15803 145 – Catanduva – SP – www.mustangpluron.com
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17 18/03/2025 Revisão geral de ficha técnica 
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PLURON 461 A 

 
DESINFETANTE A BASE DE ÁCIDO PERACÉTICO PARA ROUPAS 

HOSPITALARES, SUPERFÍCIE FIXA E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS 
 
Utilização 
 
É indicado para alvejar e desinfetar roupas hospitalares brancas 
e de cores firmes de algodão e algodão/poliéster. É um 
desinfetante de superfícies fixas e artigos não críticos, tais como 
pisos, azulejos, paredes, camas, macas, banheiros, vidros, 
comadres, etc. 

 

 Baixa formação de espuma 
 
Sua fórmula possui componentes de baixa formação de 
espuma, aumentando a eficiência da limpeza por 
circulação. 

Eficiente 
 
Possui ação biocida contra Staphylococcus aureus, Salmonella 
choleraesuis e Pseudomonas aeruginosa. 
 

 Obs.: Não é indicado para fibra acrílica. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:   

   
ASPECTO FÍSICO: Líquido translúcido 
COR 
ODOR: 

Incolor 
Característico 

pH (1%): 2,0 a 4,0 
DENSIDADE (25ºC): 1,10 a 1,12 g/mL 
ÁCIDO PERACÉTICO: Mínimo 15,0% 
Peróxido de Hidrogênio: Mínimo 22,0% 

 
INSTRUÇÕES DE USO: 

Lavanderia: Para alvejamento, utilizar 1,0 a 10,0mL de Pluron 

461 A por Kg de roupa seca, associado ao detergente alcalino, a 

frio ou até a 60ºC, por 15 minutos. Para desinfecção, utilizar o 

Pluron 461 A à concentração de 0,1% (equivalente a 10mL do 

produto diluído em 10L de água. No caso da dosagem para 

roupas, 1 kg de roupa seca absorve 3 L de água, ou seja, aplicar 

3 mL de produto por kg de roupa seca para obter 0,1% de 

concentração), mergulhar as roupas e deixar agir por 10 minutos. 

DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS: lavar, enxaguar e 

secar as superfícies. Aplicar o Pluron 461 A à concentração de 

0,1% em temperatura ambiente e deixar agir por 10 minutos. 

DESINFECÇÃO DE ARTIGOS NÃO CRÍTICOS: lavar, enxaguar 

e secar os artigos. Aplicar o Pluron 461 A à concentração de 

0,1% em temperatura ambiente ou mergulhar os artigos nessa 

solução e deixar agir por 10 minutos. Em seguida, enxaguar e 

secar os artigos. Utilizá-los o mais breve possível." Luvas: 

Aplicar de 0,1 a 0,5% (m/v) em temperatura ambiente, deixando 

em contato de 10 a 15 minutos. Não é necessário realizar o 

enxágue. Não há problema de as luvas entrarem em contato 

com os alimentos. 
 
COMPOSIÇÃO: 
Ácido peracético, sequestrante, coadjuvante e veículo. 
 
PRINCÍPIO ATIVO: 
Ácido Peracético. 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
O Departamento Técnico da Mustang Pluron está à disposição 
para auxiliá-lo na correta utilização dos produtos. 

 PRECAUÇÕES DE USO: 
 

• MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS E 
ANIMAIS DOMÉSTICOS. 

• CORROSIVO: Causa queimaduras graves aos olhos 
e pele.  

• Em caso de queimadura, lavar a área com água 
corrente. 

• NÃO INGERIR – CONTÉM PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO. Em caso de ingestão acidental, NÃO 
PROVOQUE VÔMITO, conduza a vítima a um 
Serviço Médico ou Centro de Intoxicação mais 
próximo, levando consigo a embalagem ou rótulo do 
produto. Não dê nada por via oral a uma pessoa 
inconsciente. Não remova o produto de sua 
embalagem original. Centro de Atendimento de 
Toxicologia – CEATOX: 08007226001. Não reutilizar 
as embalagens vazias. 

 
EPI´S NECESSÁRIOS PARA MANUSEIO: 
 
Luvas de borracha, avental, botas e óculos de segurança. 
 
Produto Registrado na ANVISA/MS: 305463098 
 
Produto Risco II 
 
Validade: 6 meses 
 
Embalagem: 
 
Caixa 4X5 
Bombona plástica de 30 L 
 
Peso em Kg = volume em Litros x densidade média 
 

F: 143 

 

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 
17 35317100 

 



 

 

 

Revisão: Data: Descrição: 
15 18/11/2025 Alteração de pH do produto 
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PLURON 909 LC 

 
AMACIANTE CONCENTRADO PARA ROUPAS 

 
 
Utilização 
 
É indicado como amaciante e odorizante de todos os tipos de 
tecidos em lavanderias hospitalares, comerciais, industriais e de 
hotelaria. 
 

 Propriedades 
 

• Sua fórmula deixa a roupa macia e oferece maior facilidade 
na hora de passar; 

• Sua atividade anti-estática traz mais conforto ao uso de 
tecidos de origem sintética; 

• A formulação concentrada proporciona melhor 
custo/benefício. 

Perfume 
 
Aroma floral 

  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:   

   
ASPECTO: Líquido opaco viscoso  PRECAUÇÕES DE USO: 

 

• MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS E 
ANIMAIS DOMÉSTICOS. 

• Em caso de sensibilidade na pele, lavar a área com água. 
• NÃO INGERIR. Em caso de ingestão acidental, NÃO 

PROVOQUE VÔMITO, conduza a vítima a um Serviço 
Médico ou Centro de Intoxicação mais próximo, levando 
consigo a embalagem ou rótulo do produto. Não dê nada 
por via oral a uma pessoa inconsciente. Não remova o 
produto de sua embalagem original. Centro de Atendimento 
de Toxicologia – CEATOX, Fone: 0800-722-6001. 

• Não reutilizar as embalagens vazias. 
 
PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA/MS Nº: 
25351762304200951 
 
Produto Risco I 
 
Validade: 18 meses 
 
Embalagem: 
 
Caixa com 4 recipientes de 5 L 
Bombona plástica de 30L 
 
Peso em Kg = volume em Litros x densidade média 
 
 

COR: 
ODOR 

Azul 
Floral 

 
 

DENSIDADE (25ºC): 0,91 a 0,96 g/mL  
pH (puro): 3,0 a 5,0  
 
INSTRUÇÕES DE USO: 
 
Dosar de 1,5 a 8 mL por kg de roupa seca com nível médio de 
água fria, por no mínimo 3 minutos.  
 
COMPOSIÇÃO: 
 
Isogen TXT 200, corante, fragrância, conservante e veículo. 
 
PRINCÍPIO ATIVO: 
 
Isogen TXT 200 Poli (cloreto de 2-metacriloxietiltrimetilamônio), 
Sal de Amônio Quaternário. 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
O Departamento Técnico da Mustang Pluron está à disposição 
para auxiliá-lo na correta utilização dos produtos. 
 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 
 
17 35317100 
 

 

F: 204   
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PLURON INIBY LAV 
 

DETERGENTE ÁCIDO PARA LAVAGEM DE ROUPAS COM MEDICAMENTOS E 
SUJIDADES GORDUROSAS / OLEOSAS 

 
Utilização 
 
É indicado para remoção de gorduras, óleos, graxas e resíduos de 
medicamentos, que revelam manchas no enxoval quando há 
contato com alvejantes clorados, tais como, clorexidina, protetores 
solares, bronzeadores, lubrificantes. Uso em lavanderias 
hospitalares, institucionais e industriais. 

 Propriedades 
 

• Auxilia no tratamento das roupas manchadas de 
medicamentos, gorduras e maquiagens. 

• Não enfraquece as fibras e nem destrói os tecidos de 
algodão e algodão/poliéster. 

• Reduz o consumo de detergente. 
 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

  

   
ASPECTO: Líquido opalescente 
COR: 
ODOR 

Incolor 
Característico 

pH (1%): 1,0 a 3,0 
ACIDEZ TOTAL - H3PO4: 11,5 a 13,5% 
DENSIDADE (25 C): 1,05 a 1,09 g/mL 

 
INSTRUÇÕES DE USO:  
 
Aplicar de 2,0 a 8,0mL de produto por kg de roupa seca em água 
fria ou até 60°C de 5 a 15 minutos. Utilizar na umectação ou antes 
do banho alcalino/alvejamento em nível baixo. Esgotar a água e 
iniciar a lavagem com detergente alcalino. 
 
COMPOSIÇÃO:  
 
Ácido fosfórico, tensoativo não iônico, coadjuvante e veículo. 
 
PRINCÍPIO ATIVO:  
 
Ácido Fosfórico. 
 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
O Departamento Técnico da Mustang Pluron está à disposição para 
auxiliá-lo na correta utilização dos produtos. 
 

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 
 
17 35317100 
 

 PRECAUÇÕES DE USO: 
 

• MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS E 
ANIMAIS DOMÉSTICOS 

• CORROSIVO: Causa queimaduras graves aos olhos e pele. 

• Em caso de queimadura, lavar a área com água corrente. 

• NÃO INGERIR – CONTÉM ÁCIDO FOSFÓRICO. Em caso 
de ingestão acidental, NÃO PROVOQUE VÔMITO, conduza 
a vítima a um Serviço Médico ou Centro de Intoxicação mais 
próximo, levando consigo a embalagem ou rótulo do 
produto. Não dê nada por via oral a uma pessoa 
inconsciente. Não remova o produto de sua embalagem 
original. Centro de Atendimento de Toxicologia – CEATOX, 
Fone: 08007226001. 

• Não reutilizar as embalagens vazias. 
 
EPI´S OBRIGATÓRIOS PARA MANUSEIO:  
 
Luvas de borracha, avental, botas e óculos de segurança. 
 
Produto Registrado na ANVISA/MS: 305463168 
 
Produto Risco II 
 
Validade: 18 meses 
 
Embalagem: 
 
Bombona plástica de 30 L 
Caixa 4x5 L 
 
Peso em Kg = volume em Litros x densidade média 
 
 
F: 790 
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PLURON CLOTH WASH 
VERSÃO WHITE 

 
DETERGENTE PARA LAVAGEM DE ROUPAS 

 
 
Utilização 
 
É indicado para lavar roupas de cama, banho e de uso pessoal. 
Indicado também para sistemas de lavagem de roupas industriais 
e em geral, dosado manualmente ou por meio de dosadores 
automáticos. Pode também ser utilizado com aditivo alcalino 
(PLURON 911 LLX). 
 
 

 Propriedade 
 
 Sua fórmula possui tensoativos umectantes que permitem 

uma eficiente remoção de sujidades. 
 Eficiente na remoção de gorduras e sangue em roupas de 

algodão e poliéster/algodão. 
 Fórmula sem perfume e sem corante. 
 Possui alta concentração de branqueador óptico. 
 Formulação sem perfume e sem corante. 
 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:   

   
ASPECTO: Líquido translúcido  PRECAUÇÕES DE USO: 

 
 MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS E 

ANIMAIS DOMÉSTICOS.  
 Em caso de sensibilidade na pele, lavar a área com água. 
 NÃO INGERIR. Em caso de ingestão acidental, NÃO 

PROVOQUE VÔMITO, conduza a vítima a um Serviço 
Médico ou Centro de Intoxicação mais próximo, levando 
consigo a embalagem ou rótulo do produto. Não dê nada 
por via oral a uma pessoa inconsciente. Não remova o 
produto de sua embalagem original. Centro de 
Atendimento de Toxicologia – CEATOX, Fone: 0800-722-
6001. 

 Não reutilizar as embalagens vazias. 
 
PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA/MS Nº: 
25351075354201039 
 
Produto de Risco I 
 
Validade: 18 meses 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
O Departamento Técnico da Mustang Pluron está à disposição 
para auxiliá-lo na correta utilização dos produtos. 
 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 
 
17 35317100 
 
Embalagem: 
 
Caixa com 4 galões plásticos de 5 litros 
Bombona plástica de 30 litros 
 
 
Peso em Kg = volume em Litros x densidade média 
 

COR: 
 
ODOR: 

Incolor a levemente 
amarelado 
Sem perfume 

 

pH (puro): 8,0 a 9,0  
DENSIDADE (25ºC): 1,01 a 1,03 g/mL  

   
 
INSTRUÇÕES DE USO: 
 
UMECTAÇÃO: 
 
Aplicar de 2,0 a 4,0 mL de PLURON CLOTH WASH – VERSÃO 
WHITE por kg de roupa seca com nível médio de água fria por 5 
minutos. 
 
PRÉ-LAVAGEM: 
 
Aplicar de 4,0 a 8,0 mL de PLURON CLOTH WASH – VERSÃO 
WHITE por kg de roupa seca com nível baixo de água fria e 
deixar agir por 15 minutos. Podendo ser aditivado com o 
PLURON 911 LLX. 
 
LAVAGEM: 
 
Aplicar de 4,0 a 6,0 mL de PLURON CLOTH WASH – VERSÃO 
WHITE por kg de roupa seca com nível baixo de água fria ou até 
70ºC e deixar agir de 10 a 15 minutos. Podendo ser aditivado 
com o PLURON 911 LLX. 
 
COMPOSIÇÃO: 
 
Isogen Quali, tensoativo não iônico, branqueador óptico, 
espessante, sequestrante, agente anti-redepositante, 
conservantes e veículo. 
 
PRINCÍPIO ATIVO: 
 
Isogen Quali (Blend de tensoativos aniônicos e não iônicos). 
 
 
 

 

F: 783   
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PLURON 837 LL3 

 
ANTICLORO E ACIDULANTE LÍQUIDO PARA LAVAGEM DE ROUPA 

 
Utilização 
 
É indicado como anticloro e acidulante nos processos de lavagem 
de roupas brancas ou coloridas. 
 

 Propriedades 
 
 Reduz o número de enxágues, o tempo e o consumo de 

água; 
 Neutraliza a alcalinidade residual dos detergentes; 
 Elimina os resíduos de cloro; 
 Aumenta a vida útil das peças de roupa; 
 Diminui a possibilidade de ocorrer irritações na pele pelo 

uso de roupa com resíduo de alcalino ou cloro; 
 Elimina a presença de traças; 
 Impede o amarelamento das roupas. 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:   

   
ASPECTO: Líquido translúcido  PRECAUÇÕES DE USO: 

 
 MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS E 

ANIMAIS DOMÉSTICOS. 
 CORROSIVO: Causa queimaduras graves aos olhos e 

pele. 
 Em caso de queimadura, lavar a área com água 

corrente. 
 NÃO INGERIR – CONTÉM BISSULFITO DE SÓDIO. 

Em caso de ingestão acidental, NÃO PROVOQUE 
VÔMITO, conduza a vítima a um Serviço Médico ou 
Centro de Intoxicação mais próximo, levando consigo a 
embalagem ou rótulo do produto. Não dê nada por via 
oral a uma pessoa inconsciente. Não remova o produto 
de sua embalagem original. Centro de Atendimento de 
Toxicologia – CEATOX, Fone: 0800-722-6001. 
 

 Não reutilizar as embalagens vazias. 
 O produto deverá ser conservado na embalagem 

original, deverá ser armazenado sobre pallet’s em local 
seco e arejado. 

 
EPI´S NECESSÁRIOS PARA MANUSEIO: 
 
Luvas de borracha, avental, botas e óculos de segurança. 
 
PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA/MS 
nº: 25351057196201035 
 
Produto Risco I 
 
Validade: 18 meses 
 
Embalagem: 
Bombona plástica de 30L 

COR: 
ODOR: 

Levemente Amarelado 
Característico 

 

pH (1%): 3,0 a 5,0  
DENSIDADE (25ºC): 1,18 a 1,22 g/mL  
 
INSTRUÇÕES DE USO: 
 
Aplicar de 1,0 a 4,0 mL de PLURON 837 LL 3 por kg de roupa 
seca, no último enxágue, com nível médio de água. 
 
COMPOSIÇÃO: 
 
Metabissulfito de sódio e veículo. 

 
PRINCÍPIO ATIVO: 
 
Metabissulfito de Sódio. 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
O Departamento Técnico da Mustang Pluron está a disposição 
para auxiliá-lo na correta utilização dos produtos. 
 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 
 
17 35317100 
 
F: 231 
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RESUMO 

 
O estudo da avaliação da atividade bactericida de desinfetantes pelo método da diluição de uso do 
Item de teste Pluron 461 A1 foi desenvolvido utilizando-se o microrganismo Escherichia coli, oriundo 
do banco de culturas do Laboratório de Microbiologia Geral - LMG – Bioagri Laboratórios Ltda., sendo 
a sua exposição feita por superfície de contato em carreador de aço inox. O mesmo foi realizado com 
o Item de teste diluído na proporção de 0,1%,pelo tempo de contato de 10 minutos, conforme 
solicitado pelo patrocinador, registrando o seu resultado após 48 horas. Para ser considerado 
satisfatório, o item teste deve ser capaz de matar microrganismos testes em pelo menos 59 dos 60 
cilindros utilizados, no tempo de contato indicado, o que confere um nível de confiança de 95%. O 
resultado foi considerado satisfatório frente ao microrganismo testado. 
 
1. Informações Gerais 

 
Data do Início do Estudo: 03/Fev/2022 
Data do Início do Experimento: 09/Fev/2022 
Data do Término do Experimento: 18/Fev/2022 
Relatório Final: 04/Mar/2022 

 
2. Equipe Técnica 
 

Diretor de Estudo: Mariana Ayres Ferraz da Silva 
Especialista de Estudos Caroline Faganello 
Técnica de Laboratório: 
Assistente de Laboratorio: 

Daiane Cristina mandro 
Camila Archilla Castilho Vanali 

 
3. Objetivo 

 
O objetivo deste estudo foi avaliar a eficácia de desinfetantes pelo método da diluição de uso do 
Item de Teste Pluron 461 A1 frente à Escherichia coli. 

 
4. Material e Métodos 
 

4.1. Informações Referentes ao Item de Teste  
 

Item de teste: Pluron 461 A1 (1) 
Nome comum do ingrediente ativo (AI): Ácido Peracético (1) 
Concentração declarada do AI (Patrocinador): 17% (1) 
 
Concentração analisada do AI (Bioagri 
Laboratórios Ltda.) 

17,485% m/m 

Boletim de Análise: BA LFQ- 01519/21 
Recebida em: 21/Jan/2022 
Código Bioagri Laboratórios Ltda: SAN-0047-01/22 
Número do lote: 3986 (1) 
Estado Físico: Líquido (1) 

Dados de homogeneidade: 
Amostra Homogênea (BA LFQ- 
01519/21) 

Data de fabricação: 10/Jan/2022 (1) 
Data de validade: 07/Out/2022 (1) 
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5. Procedimento Experimental 
 

5.1. Preparo dos cilindros 
 

Os tubos contendo a cultura teste foram agitados e deixados em repouso por 10 minutos ± 1 
minuto à temperatura ambiente. Foi preparado um “pool” das culturas removendo a porção 
superior dos tubos para um erlenmeyer estéril e agitou-se. Os cilindros foram transferidos para 
o erlenmeyer contendo a suspensão do microrganismo, onde ficaram totalmente submersos na 
cultura teste em contato por 15 minutos ± 2 minutos. 
Após o tempo de contato, os cilindros foram retirados do “pool” e colocados na posição vertical 
em uma placa de Petri com papel filtro, de forma que os cilindros não entrassem em contato 
entre si. A placa foi tampada e incubada a 36ºC ± 1ºC por 40 minutos ± 2 minutos.  

 
5.2. Administração do Item de Teste 

 
O item de teste foi empregado de acordo com a especificação do patrocinador, conforme 
descrito no item 4.5. Foi distribuído 10 mL do item de teste em 60 recipientes (beckeres). Os 
recipientes foram colocados em banho Maria a 20°C ± 1ºC, e aguardou-se estabilização a 
temperatura (aproximadamente 10 minutos). 
Com o auxílio de alça de transferência, adicionou-se um cilindro contaminado e seco, a 
intervalos de 30 segundos, cronometradamente a cada um dos 20 recipientes contendo o item 
de teste. O cilindro foi depositado em ± 5 segundos, com cautela para não tocar a parede do 
recipiente com o cilindro ou com a alça de transferência. Flambou-se e resfriou-se a alça entre 
as transferências. Empregou-se o tempo de contato conforme item 4.5.  
Após o tempo de contato, com o auxílio de alça de transferência (seguindo o mesmo 
procedimento asséptico de flambagem e resfriamento), removeram-se os cilindros, drenando o 
excesso do item de teste encostando-o suavemente na parede do recipiente. Cada cilindro foi 
transferido para tubo de subcultura, contendo 10 mL do neutralizante adequado, 
posteriormente, deste, transferiu-se para tubo de subcultura secundário, também contendo 10 
mL do neutralizante adequado. Agitaram-se todos os tubos de subcultura secundário e 
incubou-se a 36°C ± 1ºC por 48 horas. 
 

6. Desvios ao Plano de Estudo  
 

6.1. Informação do Plano de Estudo 
 

Item 12. Datas Propostas 
 

6.2. Desvio 
 

Mudou de: 
Conclusão da Fase Experimental: 15/Fev/2022 
 
Mudou para: 
Conclusão da Fase Experimental: 18/Fev/2022 

 
6.3. Razão 

 
Devido à demanda dos estudos no laboratório e disponibilidade da equipe técnica, a data oi 
alterada. 

 
6.4. Impacto 

 
A alteração não causou impacto no resultado do estudo. 



RF. 9654.137.096.21 
 

 

 

Página 8 de 11 
Instalação de Teste Reconhecida em Conformidade aos Princípios das Boas 

Práticas de Laboratório – BPL 

 
7. Resultados 

  
Tabela 1. Resultado do Controle do Ensaio realizado frente ao microrganismo Escherichia 
coli - ATCC 11229 

Controle de Validação do Ensaio 

Diluição / 
Volume 

Resultados (UFC) UFC/Pool 
(Média da Contagem x 30) 

UFC/Carreador 
(Valor Pool/3) Placa 1 Placa 2 

104 / 1mL 76 84 2,40 x 107 8,0 x 106 

Contagens de células do inoculo da neutralização 

UFC/mL: 74 Quantidade Inoculada: 7,40 x 101 

Carreadores (não inoculados) após contato com o item de teste 

Subcultura primária: ( + ) Subcultura secundária:  ( + ) 

Carreadores Inoculados – Controle Positivo 

Resultado da adição de 1 cilindro contaminado ao neutralizante: ( + ) 

Ensaio validado: Sim 

Legenda: ( + ) Presença de crescimento / ( - ) Ausência de crescimento 
 

Tabela 2. Resultados do Item de Teste analisado frente ao microrganismo Escherichia coli 
- ATCC 11229 

Resultados do Item de Teste 

Número de Carreadores 
Resultado Após Confirmação 

Ausência Presença Ausência Presença 

60 cilindros 57 03 59 01 

Resultado Final: Satisfatório 

 
8. Conclusão  

 
De acordo com a metodologia adotada e nas condições validadas do ensaio, o item de teste foi 
considerado satisfatório frente à cepa testada. 
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ANEXO 

Anexo 1 – Certificado de Reconhecimento da Conformidade aos Princípios das BPL 
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Declaração de Boas Práticas de Laboratório - BPL 
 
Declaro que esta Emenda ao Relatório Final constitui uma descrição fiel dos procedimentos adotados 
e obtidos na condução deste estudo. 
 
A Emenda ao Relatório Final foi conduzida de acordo com: 
 
Norma Nº NIT-DICLA-035-(Rev. 04). PRINCÍPIOS DAS BOAS PRÁTICAS DE LABORATÓRIO – BPL. 
CGCRE – Coordenação de Geral de Acreditação – Rio de Janeiro. p 16. Out/2019. 
 
OECD (Organization for Economic Co-operation and Development) SERIES ON PRINCIPLES OF 
GOOD LABORATORY PRACTICE AND COMPLIANCE MONITORING. Number 1. OECD Principles 
on Good Laboratory Practice. (as revised in 1997). ENV/MC/CHEM(98)17. OLIS : 21-Jan-1998. Dist. : 
26-Jan-1998. 
 
 
Esta Emenda ao Relatório Final foi assinada pelo Diretor de Estudo Substituto, o qual foi designado 
formalmente pelo Gerente da Instalação de Teste e atende aos critérios estabelecidos nas normas de 
Boas Práticas de Laboratório mencionadas acima, essa substituição se deve ao fato de que ocorreram 
mudanças no quadro de funcionários. 

 
 
 

 

 
 

Caroline Faganello 
Diretor de Estudo 

Telefone: +55 (19) 3429-7700 

18/Nov/2022 
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Diretor de Estudo: ............................................................ Caroline Faganello 
 
Gerente da Instalação de Teste:  ................................. .. Marcelo Toledo 
 
 

Fase(s) 
Data(s) da 
Inspeção 

Data(s) da(s) 
Informação(ões) 
Relatada(s) ao  

Diretor de Estudo 

Data(s) da(s) 
Informação(ões) 
Relatada(s) ao 

Gerente da Instalação 
de Teste 

Emenda nº 02 ao Relatório 
Final 9454.137.096.21 

18/Nov/2022 18/Nov/2022 18/Nov/2022 

 
A Emenda foi inspecionada pela Garantia da Qualidade como descrito acima. Esta declaração atesta 
que a emenda é uma descrição precisa dos dados brutos gerados. As observações pertinentes a esta 
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Razão da Emenda 
 
Correção no Título do Estudo, no nome Item de Teste, conforme solicitado pelo patrocinador. 
 
 

Texto Alterado 
Mudou de: 
Eficácia Microbiológica pela Avaliação da Atividade Bactericida em Desinfetantes – Método de Diluição 
de Uso do item de teste Pluron 461 A1/ Pluron 461 A A1 Frente à Escherichia coli. 
 
Mudou para: 
Eficácia Microbiológica pela Avaliação da Atividade Bactericida em Desinfetantes – Método de Diluição 
de Uso do item de teste Pluron 461 A1/ Pluron 461 A Frente à Escherichia coli. 
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Resumo 
 
O estudo Eficácia Microbiológica Para Desinfetantes Para Àgua de Piscinas para do Item de teste 
Pluron 461 A1 foi desenvolvido utilizando-se o(s) microrganismo(s) Escherichia coli e Enterococcus 

faecium, oriundo do banco de culturas do Laboratório de Microbiologia Geral - LMG – Bioagri 
Laboratórios Ltda., sendo a sua exposição feita através de suspensão. O mesmo foi realizado com o 
item de teste na proporção de 0,05%, pelo tempo de contato de 30 segundos a 10 minutos, conforme 
solicitação do patrocinador, registrando o seu resultado após 48 horas. O item de teste para ser 
considerado eficaz para desinfecção de água de piscina deve ser capaz de matar Escherichia coli em 
30 segundos e Enterococcus faecium em 2 minutos; o item de teste para ser considerado eficaz para 
desinfecção de água para consumo humano ou para desinfecção de hortifrutícolas, deve ser capaz de 
matar os microrganismos teste no tempo de contato recomendado pelo fabricante. Os resultados foram 
considerados satisfatórios frente aos microrganismos testados. 
 
1. Informações Gerais 

 
Data do Início do Estudo: 03/Fev/2022 
Data do Início do Experimento: 11/Jan/2022 
Data do Término do Experimento: 16/Fev/2022 
Relatório Final: 25/Fev/2022 

 
2. Equipe Técnica 
 

Diretor de Estudo Mariana Ayres Ferraz da Silva 
Especialista de Estudos: Caroline Faganello 
Técnica de Laboratório: Daiane Cristina Mandro 

 
3. Objetivo 

 
O objetivo deste estudo foi avaliar a eficácia microbiológica de desinfetantes para água de piscina 
do item de teste Pluron 461 A1 frente à Escherichia coli e Enterococcus faecium. 

 
4. Material e Métodos 

 
 

4.1. Informações Referentes ao item de Teste 
 

Item de teste: Pluron 461 A1 (1) 
Nome comum do ingrediente ativo (AI): Ácido Peracético (1) 
Concentração declarada do AI (Patrocinador): 17% (1) 
 

Concentração analisada do AI (Bioagri 
Laboratórios Ltda.) 

17,485% m/m 

Boletim de Análise BA LFQ- 01519/21 
Recebida em: 21/Jan/2022 
Código Bioagri Laboratórios Ltda.: SAN-0047-01/22 
Número do lote: 3986 (1) 
Estado Físico: Líquido (1) 

Dados de homogeneidade: 
Amostra Homogênea (BA LFQ- 
01519/21) 

Data de fabricação: 10/Jan/2022 (1) 
Data de validade: 07/Out/2022 (1) 
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4.5.  Rota de exposição 
 

O item de teste Pluron 461 A1 foi aplicado na proporção de 0,05%, pelo tempo de contato de 
30 segundos a 10 minutos, conforme solicitação do patrocinador. 

 

4.6. Preparo das suspensões 
 

4.6.1. Escherichia coli 

 
Removeu-se o crescimento bacteriano da superfície do Ágar de 4 tubos de repique, 
utilizando 5mL de tampão fosfato diluído. 
Transferiu-se a suspensão para tubo de centrífuga estéril e centrifugou-se por 2 minutos 
a 1000 RPM para ocorrer sedimentação de partículas de Ágar. Retirou-se o 
sobrenadante para outro tubo de centrífuga e ressuspendeu-se com 5 mL de tampão 
fosfato diluído, centrifugou-se novamente a 4000 RPM por 15 minutos para obter 
separação completa das células. Desprezou-se o sobrenadante e ressuspendeu-se o 
precipitado utilizando 5 mL de tampão fosfato diluído. 
Ajustou-se a suspensão utilizando a Escala de MacFarland, próximo a 1, ou seja 
aproximadamente 2,0 x 108. 
Procedeu-se à contagem de microrganismos viáveis preparando diluições seriadas 
decimais em solução diluída de fosfato. Semearam-se cada uma das diluições em Placa 
de Petri, em duplicata, com meio Ágar TGEA. 
Incubaram-se as placas de Petri na posição invertida a 36ºC ± 1ºC por 48 horas. 
 

4.6.2. Enterococcus faecium 

 
Removeu-se o crescimento bacteriano da superfície do Ágar de 4 tubos de repique, 
utilizando 5mL de tampão fosfato diluído. 
Transferiu-se a suspensão para tubo de centrífuga estéril e centrifugou-se por 2 minutos 
a 1000 RPM para ocorrer sedimentação de partículas de Ágar. Retirou-se o 
sobrenadante para outro tubo de centrífuga e ressuspendeu-se com 5 mL de tampão 
fosfato diluído, centrifugou-se novamente a 4000 RPM por 15 minutos para obter 
separação completa das células. Desprezou-se o sobrenadante e ressuspendeu-se o 
precipitado utilizando 5 mL de tampão fosfato diluído. 
Ajustou-se a suspensão utilizando a Escala de MacFarland, próximo a 1, ou seja 
aproximadamente 2,0 x 108. 
Procedeu-se à contagem de microrganismos viáveis preparando diluições seriadas 
decimais em solução diluída de fosfato. Semearam-se cada uma das diluições em Placa 
de Petri, em duplicata, com meio Ágar B. 
Incubaram-se as placas de Petri na posição invertida a 36ºC ± 1ºC por 48 horas. 

 
4.7. Procedimento Experimental 

  

O item de teste foi aplicado conforme recomendado pelo patrocinador, de acordo com o item 
4.5. 

 

4.7.1. Item de Teste frente à Escherichia coli: 
 

Transferiu-se 199 mL do item de teste e adicionou-se 1,0 mL da suspensão do 
microrganismo obtida, conforme item 4.6.1. Transferiu-se alíquotas de 1 mL nos 
conforme determinado pelo patrocinador de acordo com item 4.5, para os tubos 
contendo 9 mL da solução neutralizante diluída. Após os períodos de contato na solução 
neutralizante, transferiu-se 1 mL para um tubo contendo 9 mL da solução diluída de 
tampão fosfato (diluição 10-1), homogeneizou-se e deste tubo retirou-se 1 mL e 
transferiu-se para outro tubo contendo 9 mL do mesmo tampão (diluição 10-2). Semeou-
se 1 mL de cada uma das diluições em placas de Petri, utilizando Ágar TGEA. A partir de 
cada tubo com neutralizante retirou-se 5 mL e semeou-se alíquotas de 1 mL em 5 tubos 
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contendo 10 mL de caldo lactose com tubo de Durhan invertido. Incubou-se as placas na 
posição invertida e os tubos por 48 horas a 36ºC ± 1ºC. Após período de incubação, 
registrou-se os tubos com crescimento; e realizou-se a contagem das placas com 
crescimento, registrando os resultados obtidos. 
 

4.7.2. Item de Teste frente ao Enterococcus faecium 
 

Transferiu-se 199 mL do item de teste e adicionou-se 1,0 mL da suspensão do 
microrganismo obtida, conforme item 4.6.2.  Transferiu-se alíquotas de 1 mL nos 
conforme determinado pelo patrocinador de acordo com item 4.5, para os tubos 
contendo 9 mL da solução neutralizante diluída. Após os períodos de contato na solução 
neutralizante, transferiu-se 1 mL para um tubo contendo 9 mL da solução diluída de 
tampão fosfato (diluição 10-1), homogeneizou-se e deste tubo retirou-se 1 mL e 
transferiu-se para outro tubo contendo 9 mL do mesmo tampão (diluição 10-2). Semeou-
se 1 mL de cada uma das diluições em placas de Petri, utilizando Ágar Ágar B. A partir 
de cada tubo com neutralizante retirou-se 5 mL e semeou-se alíquotas de 1 mL em 5 
tubos contendo 10 mL de caldo lactose com tubo de Durhan invertido. Incubou-se as 
placas na posição invertida e os tubos por 48 horas a 36ºC ± 1ºC. Após período de 
incubação, registrou-se os tubos com crescimento; e realizou-se a contagem das placas 
com crescimento, registrando os resultados obtidos.  

 
4.8. Cálculos 

 
Realizou se a contagem em placas e determinação do número de células sobreviventes. 

 
5. Desvios ao Plano de Estudo  

 
5.1. Informação do Plano de Estudo 

 
Item 12. Datas Propostas e Titulo do Estudo 

 
5.2. Desvio 

 
Mudou de: 
Início da Fase Experimental: 07/Fev/2022 
Conclusão da Fase Experimental: 11/Fev/2022 
Titilo do Estudo: Eficácia Microbiológica de Desinfetantes (Água) para Piscinas no item de teste 
Pluron 461 A1 frente à Escherichia coli e Enterococcus faecium. 
 
Mudou para: 
Início da Fase Experimental: 11/Fev/2022 
Conclusão da Fase Experimental: 16/Fev/2022 
Titilo do Estudo: Eficácia Microbiológica Para Desinfetantes Para Àgua de Piscinas do Item de 
Teste Pluron 461 A1 frente à Escherichia coli e Enterococcus faecium 
 

5.3. Razão 
 

Devido à demanda dos estudos no laboratório e disponibilidade da equipe técnica, as datas 
propostas foram alteradas. Adequação em relação a atualização do título conforme o escopo 
vigente. 

 
5.4. Impacto 

 
As alterações não causaram impacto no resultado do estudo. 
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6. Resultados 
 

Tabela 1. Resultados frente à Escherichia coli ATCC 11229 
Resultados Viabilidade 

Diluição Volume Contagem (UFC) Resultado 

107 1,0 mL 25 
2,50 x 108 

107 0,1 mL 1 
Resultados do Item de Teste 

Tempo de 
Contato 

(minutos) 

Contagem em Placas (UFC/mL) Resultados Tubos 
( Presença + / Ausência - )  10-1 10-2 10-3 Média 

30 seg <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( + ) ( - ) ( + ) ( - ) 

1 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

2 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

3 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

4 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

5 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

10 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

Resultado: Satisfatório 
 

Tabela 2. Resultados frente ao Enterococcus faecium ATCC 6569 
Resultados Viabilidade 

Diluição Volume Contagem (UFC) Resultado 

107 1,0 mL 21 
2,10 x 108 

107 0,1 mL 2 
Resultados do Item de Teste 

Tempo de 
Contato 

(minutos) 

Contagem em Placas (UFC/mL) Resultados Tubos 
( Presença + / Ausência - )  10-1 10-2 10-3 Média 

30 seg <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( + ) ( + ) ( + ) ( + ) ( + ) 

1 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

2 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

3 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

4 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

5 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

10 min <10 <10 <10 <1,0 x 10¹ ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) ( - ) 

Resultado: Satisfatório 
 
7. Conclusão  

 
De acordo com a metodologia adotada e nas condições validadas do ensaio, o item de teste foi 
considerado satisfatório frente às cepas testadas. 



RF. 9654.140.059.21 
 

 

 

Página 10 de 13 
Instalação de Teste Reconhecida em Conformidade aos Princípios das Boas 

Práticas de Laboratório – BPL 

 
 

 

8. Referências Bibliográficas 
 

Norma Nº NIT-DICLA-035-(Rev. 04). PRINCÍPIOS DAS BOAS PRÁTICAS DE LABORATÓRIO – 
BPL. CGCRE – Coordenação de Geral de Acreditação – Rio de Janeiro. p 16. Out/2019. 
 
OECD (Organisation for Economic Co-operation and Development) SERIES ON PRINCIPLES OF 
GOOD LABORATORY PRACTICE AND COMPLIANCE MONITORING. Number 1. OECD 
Principles on Good Laboratory Practice. (as revised in 1997). ENV/MC/CHEM(98)17. OLIS : 21-Jan-
1998. Dist.: 26-Jan-1998. 
 
Official Methods of Analysis of AOAC International, 6.3.08, method 965.13. Disinfectants 
(Water) for Swimming Pools. In: LATIMER JR., G.W. (Editor). AOAC Official, revised 2005, 21st 
Edition, 2019. 



RF. 9654.140.059.21 
 

 

 

Página 11 de 13 
Instalação de Teste Reconhecida em Conformidade aos Princípios das Boas 

Práticas de Laboratório – BPL 

 
Anexo 1 – Certificado de Reconhecimento da Conformidade aos Princípios das BPL 
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XYZ[\]Ŷ_[̀Z][ab]YZĉ_ad[ê
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LATIMER JR., G.W. (Editor). AOAC Official, revised 2013, 21st Edition, 2019. Official Methods of 
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período de no mínimo 6 anos. 
 
Item de teste será mantido nos arquivos da Bioagri Laboratórios Ltda., por tempo adequado a sua 
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RESUMO 

 
O estudo de Eficácia Microbiológica para Avaliação de Desinfetantes pelo Método da Diluição de 
Uso do item de Teste Pluron 461 A1 foi desenvolvido utilizando-se os microrganismos Salmonella 
choleraesuis e Staphylococcus aureus. Oriundos do banco de culturas do Laboratório de 
Microbiologia Geral - LMG – Bioagri Laboratórios Ltda., sendo a sua exposição feita através de 
carreadores. Os mesmos foram, realizados com o Item de Teste na proporção de 0,1%, pelo 
tempo de contato de 10 minutos, conforme solicitado pelo patrocinador. O Item de teste, para ser 
considerado satisfatório, deve ser capaz de matar os microrganismos teste em, pelo menos 59 
dos 60 cilindros utilizados no tempo de contato avaliado, o que confere um nível de confiança de 
95%. Os resultados foram considerados satisfatórios frente aos microrganismos testados. 

 
1. Informações Gerais 

 
Data do Início do Estudo: 03/Fev/2022 
Data do Início do Experimento: 09/Fev/2022 

Data do Término do Experimento: 18/Fev/2022 
Relatório Final: 04/Mar/2022 

 
2. Equipe Técnica 
 

Diretor de Estudo Mariana Ayres Ferraz da Silva 
Especialista de Estudos: Caroline Faganello 
Assistente de Laboratório: Julia Satori Longo 

 
3. Objetivo 

 
O objetivo deste estudo foi avaliar a eficácia microbiológica de desinfetantes pelo método da 
diluição de uso do item de Teste Pluron 461 A1 frente a Salmonella choleraesuis e 
Staphylococcus aureus. 

 
4. Material e Métodos 
 

4.1. Informações Referentes ao Item de Teste  
 

Item de teste: Pluron 461 A1 (1) 
Nome comum do ingrediente ativo (AI): Ácido Peracético (1) 
Concentração declarada do AI (Patrocinador): 17% (1) 

 
Concentração analisada do AI (Bioagri 
Laboratórios Ltda.) 

17,485% m/m 

Certificado de Análise: BA LFQ-01519/21 
Recebida em: 21/Jan/2022 
Código Bioagri Laboratórios Ltda.: SAN-0047-01/22 
Número do lote: 3986 (1) 
Estado Físico: Líquido (1) 
Dados de homogeneidade: Amostra Homogênea (BA LFQ-01519/21) 
Data de fabricação: 10/Jan/2022 (1) 
Data de validade: 07/Out/2022 (1) 
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Official Methods of Analysis of AOAC International, 6.2.04, method 955.15. 
Testing Disinfectants against Staphylococcus aureus Use-Dilution Method. In: 
LATIMER JR., G.W. (Editor). AOAC Official, revised 2013, 21st Edition, 2019. 

 
4.5. Rota de exposição 

 
O item de teste Pluron 461 A1 foi aplicado na proporção de 0,1%, pelo tempo de 
contato de 10 minutos, conforme solicitação do patrocinador 
. 

5. Procedimento Experimental 
 

5.1. Preparo dos cilindros 
 

Os tubos contendo a cultura teste foram agitados , e deixados em repouso por 10 minutos 
± 1 minuto à temperatura ambiente. Foi preparado um “pool” das culturas removendo a 
porção superior dos tubos para um erlenmeyer estéril e agitou-se. Os cilindros foram 
transferidos para o erlenmeyer contendo a suspensão do microrganismo, onde ficaram 
totalmente submersos na cultura teste em contato por 15 minutos ± 2 minutos. 
 
Após o tempo de contato, os cilindros foram retirados do “pool” e colocados na posição 
vertical em uma placa de Petri com papel filtro, de forma que os cilindros não entrassem 
em contato entre si. A placa foi tampada e incubada a 36ºC ± 1ºC por 40 minutos ± 2 
minutos. 

 
5.2. Administração do Item de Teste 

 
O item de teste foi empregado de acordo com a especificação do patrocinador, conforme 
descrito no item 4.5. Foi distribuído 10 mL do item de teste em 60 recipientes (beckeres). 
Os recipientes foram colocados em banho Maria a 20°C ± 1ºC, e aguardou-se 
estabilização a temperatura (aproximadamente 10 minutos). 
 
Com o auxílio de alça de transferência, adicionou-se um cilindro contaminado e seco, a 
intervalos de 15 segundos, cronometradamente a cada um dos 20 recipientes contendo o 
item de teste. O cilindro foi depositado em ± 5 segundos, com cautela para não tocar a 
parede do recipiente com o cilindro ou com a alça de transferência. Flambou-se e 
resfriou-se a alça entre as transferências. Empregou-se o tempo de contato conforme 
item 4.5.  
 
Após o tempo de contato, com o auxílio de alça de transferência (seguindo o mesmo 
procedimento asséptico de flambagem e resfriamento), removeram-se os cilindros, 
drenando o excesso do item de teste encostando-o suavemente na parede do recipiente. 
Cada cilindro foi transferido para tubo de subcultura, contendo 10 mL do neutralizante 
adequado, posteriormente, deste, transferiu-se para tubo de subcultura secundário, 
também contendo 10 mL do neutralizante adequado. Agitaram-se todos os tubos de 
subcultura secundário e incubou-se a 36°C ± 1ºC por 48 horas. 
 

 
6. Desvios ao Plano de Estudo  

 
6.1. Informações do Plano de Estudo 

 
Item 12. Datas Propostas 
 

6.2. Desvio 
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Mudou de: 
Conclusão da Fase Experimental: 15/Fev/2022 
 
Mudou para: 
Conclusão da Fase Experimental: 18/Fev/2022 
 

6.3. Razão 
 
Devido à demanda dos estudos no laboratório e disponibilidade da equipe técnica, a data 
proposta foi alterada. 
 

6.4. Impacto 
 

A alteração não causou impacto no resultado do estudo. 
 
7. Resultados 
 

7.1. Resultado do Controle do ensaio realizado frente ao microrganismo Staphylococcus 
aureus ATCC 6538. 

 
Tabela 1. Resultado dos Controles do ensaio realizado frente ao microrganismo Staphylococcus   
aureus - ATCC 6538 

Controle de Validação do Ensaio 

Diluição / 
Volume 

Resultados (UFC) UFC/Pool 
(Média da Contagem x 30) 

UFC/Carreador 
(Valor Pool/3) Placa 1 Placa 2 

104 / 1mL 81 85 2,49 x 107 8,30 x 106 

Contagens de células do inoculo da neutralização 

UFC/mL: 55 Quantidade Inoculada: 5,50 x 101 

Carreadores (não inoculados) após contato com o item de teste 

Subcultura primária: ( + ) Subcultura secundária:  ( + ) 

Carreadores Inoculados – Controle Positivo 

Resultado da adição de 1 cilindro contaminado ao neutralizante: ( + ) 

Ensaio validado: Sim 

Legenda: ( + ) Presença de crescimento / ( - ) Ausência de crescimento 
 

Tabela 2. Resultado do item de teste analisado frente ao microrganismo – Staphylococcus 
aureus - ATCC 6538 

Resultados do Item de Teste 

Número de Carreadores 
Resultado Após Confirmação 

Ausência Presença Ausência Presença 

60 cilindros 60 0 - - 

Resultado Final: Satisfatório 
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7.2. Resultado do Controle do ensaio frente ao microrganismo Salmonella choleraesuis 
ATCC 10708 

 
Tabela 3. Resultado dos Controles do ensaio realizado frente ao microrganismo – Salmonella 

choleraesuis - ATCC 10708 

Controle de Validação do Ensaio 

Diluição / 
Volume 

Resultados (UFC) UFC/Pool 
(Média da Contagem x 30) 

UFC/Carreador 
(Valor Pool/3) Placa 1 Placa 2 

104 / 1mL 37 35 1,08 x 107 3,60 x 106 

Contagens de células do inoculo da neutralização 

UFC/mL: 62 Quantidade Inoculada: 6,20 x 101 

Carreadores (não inoculados) após contato com o item de teste 

Subcultura primária: ( + ) Subcultura secundária:  ( + ) 

Carreadores Inoculados – Controle Positivo 

Resultado da adição de 1 cilindro contaminado ao neutralizante: ( + ) 

Ensaio validado: Sim 

Legenda: ( + ) Presença de crescimento / ( - ) Ausência de crescimento 
 

Tabela 4. Resultado do item de teste analisado frente ao microrganismo – Salmonella 
choleraesuis - ATCC 10708 

Resultados do Item de Teste 

Número de Carreadores 
Resultado Após Confirmação 

Ausência Presença Ausência Presença 

60 cilindros 60 0 - - 

Resultado Final: Satisfatório 

 
 
8. Conclusão  
 

De acordo com a metodologia empregada e pelos resultados obtidos, o item de Teste foi 
considerado satisfatório, frente às cepas testadas. 

 
9. Referências Bibliográficas 

 
Norma Nº NIT-DICLA-035-(Rev. 04). PRINCÍPIOS DAS BOAS PRÁTICAS DE 
LABORATÓRIO – BPL. CGCRE – Coordenação de Geral de Acreditação – Rio de Janeiro. p 
16. Out/2019. 
 
OECD (Organisation for Economic Co-operation and Development) SERIES ON PRINCIPLES 
OF GOOD LABORATORY PRACTICE AND COMPLIANCE MONITORING. Number 1. OECD 
Principles on Good Laboratory Practice. (as revised in 1997). ENV/MC/CHEM(98)17. OLIS : 
21-Jan-1998. Dist.: 26-Jan-1998. 
 
Official Methods of Analysis of AOAC International, 6.2.01, method 955.14. Testing 
Disinfectants against Salmonella enterica Use-Dilution Method. In: LATIMER JR., G.W. 
(Editor). AOAC Official, revised 2013, 21st Edition, 2019. 
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Official Methods of Analysis of AOAC International, 6.2.04, method 955.15. Testing 
Disinfectants against Staphylococcus aureus Use-Dilution Method. In: LATIMER JR., G.W. 
(Editor). AOAC Official, revised 2013, 21st Edition, 2019. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.078.704/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/02/1969

 
NOME EMPRESARIAL
MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MUSTANG PLURON

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
20.93-2-00 - Fabricação de aditivos de uso industrial
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CONDE FRANCISCO MATARAZZO

NÚMERO
640

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.803-145

BAIRRO/DISTRITO
D.I.JOSE ANT.BOSO

MUNICÍPIO
CATANDUVA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@MUSTANGPLURON.COM

TELEFONE
(17) 3531-7100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/05/2026 às 07:56:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 7028bad8-7dae-4ff6-bc9d-ec4213ab6715

 

Estabelecimento
 

IE: 260.021.761.111

CNPJ: 47.078.704/0001-40

Nome Empresarial: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA.

Nome Fantasia: MUSTANG PLURON

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA CONDE FRANCISCO MATARAZZO

Nº: 640 Complemento:

CEP: 15.803-145 Bairro: DISTR IND JOSE A BOS

Município: CATANDUVA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 14/01/1977

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas: Fabricação de sabões e detergentes sintéticos

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 25/08/2009

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/09/2009

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 01/08/2013

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 01/08/2013

 

 

 

Voltar

 

http://www.fazenda.sp.gov.br/


Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo



                             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA     DATA  23/10/2015     

 
 
 
 
 
 
�
                                C O N S U L T A  C A D A S T R A L
                                ----------------------------------
 
 
                       10747-0     
 Numero do Cadastro..: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA                        
 Nome ou Razao Social:                                                                         
 ComptoNome/Razao Soc: RUA FRANCISCO MATARAZZO CDE    
 Nome Fantasia.......: 640     
 Endereco Corresp....:   
 Numero Correspond...: 
 Complemento Corresp.:                                          
 Bairro Correspond...: D.I JOSE ANTONIO BOSO          
 Cod. Logradouro.....: AVD FRANCISCO MATARAZZO CDE    
 Numero do Imovel....: 640    
 Complemento Endereco:                                                    
 Codigo do Bairro....: DISTRITO INDUSTRIAL JOSE ANTON 
 Zona................:  5 
 Insc. Estadual......:  
 CPF/CNPJ............: 47.078.704/0001-40 
 R.G.................:              
 Insc. Municipal.....: 10747        
 Ramo Ativ. Principal: IND. E COMÉRCIO DE SANEANTOS                                           
 Compl.RamoAtiv.Prin.: DOMISSANITÁRIOS EM GERAL E                                             
 Cod. Ativ.ISS Fixo..: 0       
 Cod.Ativ.T.Fisc.Func: 1565 
 Cod. Ativ.Ambulante.: 0    
 Tipo de Pessoa......: Jurídica                       
 Tipo de Empresa.....: Comércio e Prestação de Serviç 
 Data da Abertura....: 07/01/1977 
 Nome do Contador....: ANTONIO CARLOS CANOSSA                             
 Endereco Contador...: AVD CDE FRANCISCO MATARAZZO, 640                   
 Fone Contador.......: 3531-7100       
 Area Construida.....: 0,00      
 Codigo de Isencao...:  0 Normal                         
 Codigo do CEP.......: 15803-145 
 Cidade..............: CATANDUVA            
 Sigla UF............: SP 
 Horario Funcionament:                                                                             
 CRC do Contador.....: 119596                IVO SALVADOR PEROSSI           
 Cod. Rua Corresp....: AVD FRANCISCO MATARAZZO CDE    
 Cod. Bairro Corresp.: DISTRITO INDUSTRIAL JOSE ANTON 
 Situacao Cadastro...: Ativo                          
 Codigo do Banco.....:  
 Optante Simples?....: Não                            
 Hor.Dias Uteis......: DAS 8:00 ÀS 18:00 HORAS        
 Hor.Sab. e Esp......: DAS 8:00 ÀS 12:00 HORAS        





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.
CNPJ: 47.078.704/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:34:49 do dia 02/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/08/2026.
Código de controle da certidão: 1437.360B.5920.AB5C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  - Nº 14942/2026

MUNICÍPIO DE CATANDUVA

ESTADO DE SAO PAULO  

 

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com  o Município de

CATANDUVA, referente aos tributos municipais  sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição: 47078704000140 (CNPJ)

Contribuinte: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.

Endereço: AV FRANCISCO MATARAZZO CDE 640 

DISTRITO INDUSTRIAL JOSE ANTONIO BOSO  

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade via
Internet, através do endereço
https://cidadaoonline.catanduva.sp.gov.br/app/pages/certificacao-autenticidade

CATANDUVA (SP), 04 de maio de 2026.

PRACA. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, nº 1 - CATANDUVA - SP - CEP 15800-031 - Fone: (17) 3531-9100

CNPJ  45.122.603/0001-02  -  e-mail: nfe@nfe.catanduva.sp.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço http://www.catanduva.sp.gov.br/.

Certidão emitida em 04/05/2026 as 08:03:11h. -  Código de Validação G8O4I8.F5U2Z2.F3U9R6

Certidão válida até 04/06/2026.



CNPJ: 47.078.704/0001-40

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26050125922-64

04/05/2026 07:49:59

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.078.704/0001-40
Razão

Social: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA.

Endereço: AV CONDE FRANCISCO MATARAZZO 640 / DISTRITO INDUSTRIAL /
CATANDUVA / SP / 15803-145

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2026 a 31/05/2026

Certificação Número: 2026050202050372010783

Informação obtida em 11/05/2026 07:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.078.704/0001-40
Certidão nº: 35092786/2026
Expedição: 30/03/2026, às 07:29:35
Validade: 26/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.078.704/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 47.078.704/0001-40

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 47.078.704/0001-40
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/04/2026, às 11:11:43, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MDHC/MIR n° 18, de 13
de setembro de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão.
3. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: YNNJZMRLSP

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



 05/05/2026  0096325162 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   744110  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo,   no 
 uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 04/05/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 MUSTANG   PLURON   QUÍMICA   LTDA  ,   CNPJ:   47.078.704/0001-40,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de maio de 2026. 

                0096325162 
 PEDIDO N°:  







Rua do Rosário, 144 – 10º andar - 80.020-110 - Curitiba - PR
Tel: 41 3798-5373 | www.funeas.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ – FUNEAS, 

estabelecida na Rua do Rosário, nº 144, 10º andar, bairro Centro, na cidade de Curitiba-PR, 

inscrita no CNPJ nº 24.039.073/0001-55, aqui representada por seu titular Marcello Augusto 

Machado, portador do CPF/MF nº 504.725.189-68, e RG nº 4.113.198-5/PR, atesta para todos 

os fins de direito sob pena de responsabilidade que a empresa MUSTANG PLURON QUIMICA 

LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n.º 47.078.704/0001-40, com sede localizada na Av. 

Conde Francisco Matarazzo, 640, bairro Distrito Industrial José Antonio Boso, Catanduva/SP, 

forneceu insumos para processamento de roupas hospitalares, com a disponibilização de 

dosadores automatizados em regime de comodato, no Hospital Regional do Norte Pioneiro 

(HRNP) com vigência de 02/08/2022 a 02/08/2023, atendendo de forma satisfatória a FUNEAS, 

não existindo nada que desabone a sua conduta técnica e comercial até a presente data, 

conforme abaixo: 
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Assinatura Qualificada realizada por: Marcello Augusto Machado em 07/11/2023 17:31. Inserido ao protocolo 21.266.443-0 por: Maria Gabriela Robles de Oliveira em:

07/11/2023 14:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c412678cbb41f5d87bbe1baf5cb1f046.



Rua do Rosário, 144 – 10º andar - 80.020-110 - Curitiba - PR
Tel: 41 3798-5373 | www.funeas.pr.gov.br

 

 
Em tempo, informo que os serviços foram executados com ótima qualidade e 
atendendo todas as solicitações e demais condições estabelecidas em contrato.  
 

Por ser verdade, firmo o presente.  

Curitiba, 07 de novembro de 2023. 

 

assinado digitalmente/eletronicamente  
MARCELLO AUGUSTO MACHADO 

Diretor Presidente FUNEAS  
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Assinatura Qualificada realizada por: Marcello Augusto Machado em 07/11/2023 17:31. Inserido ao protocolo 21.266.443-0 por: Maria Gabriela Robles de Oliveira em:
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MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA 

Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Distr. Ind. José A. Boso – CEP: 15.803-145 | Catanduva/SP 
(17) 988237449 -  licitacao@mustangpluron.com 

1 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 47.078.704/0001-40, estabelecida a Av. Conde Francisco 

Matarazzo, 640 – Distr. Ind. José A. Boso – CEP: 15.803-145 – Catanduva/SP, 

representada por sra. Natália Trajano Sena, inscrito sob o CPF nº 337.169.828-90, 

segundo o subitem 18.10 do edital, devidamente assinada pelo contador 

acompanhado de CRC, o Sr. Ivo Salvador Perossi, os seguintes indicativos econômico-

financeiros, calculados com base nos Balanços Patrimoniais do último exercício social:  

Índices de Liquidez Geral (LG): 17.339.700,19 = 2,01 
                                                          8.641.443,31 
 
Liquidez Corrente (LC): 16.787.671,19 = 2,85 
                                            5.899.898,74 
 
Solvência Geral (LG): 30.080.139,56 = 3.48 
                                       8.641.443,31 
 

 

Catanduva, 11 de maio de 2026. 

 

_____________________________________ 

Ivo Salvador Perossi 
Contador 

CRC: 1SP 119596 
 

_______________________________________ 

Natália Trajano Sena  

Gerente de Licitação 
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01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

NIRE 35205134831

CNPJ 47.078.704/0001-40

Número de Ordem 72

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Catanduva

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

11/02/1969
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digital
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Número de ordem 72

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

825579
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 46.273.235,51R$ 44.575.211,43

 Circulante R$ 37.881.670,37R$ 37.147.312,71

  Disponível R$ 24.599.863,44R$ 24.266.240,23

   Bancos conta movimento R$ 746.028,44R$ 1.527.421,60

   Bancos conta vinculada R$ 68.977,95R$ 0,00

   Aplicações financeiras R$ 23.784.857,05R$ 22.738.818,63

  Créditos a receber R$ 10.465.316,93R$ 10.519.722,70

   Clientes R$ 10.465.316,93R$ 10.519.722,70

  Adiantamentos R$ 161.087,99R$ 112.140,37

   Adiantamentos diversos R$ 161.087,99R$ 112.140,37

  Outros créditos R$ 366.570,60R$ 136.994,79

   Créditos diversos R$ 178.000,00R$ 0,00

   Impostos a recuperar R$ 188.570,60R$ 136.994,79

  Estoques R$ 2.288.831,41R$ 2.112.214,62

   Estoques R$ 2.288.831,41R$ 2.112.214,62

 Ativo não circulante R$ 8.391.565,14R$ 7.427.898,72

  Realizável a longo prazo R$ 5.450,68R$ 5.450,68

   Créditos e valores - longo prazo R$ 5.450,68R$ 5.450,68

  Investimentos R$ 376.470,35R$ 103.497,31

   Incentivos fiscais R$ 272.973,04R$ 0,00

   Ações R$ 103.497,31R$ 103.497,31

  Imobilizado R$ 8.009.644,11R$ 7.318.950,73

   Imobilizado técnico R$ 12.537.939,19R$ 12.363.266,24

   Construção em andamento R$ 518.528,22R$ 0,00

   (-) Depreciação acumulada R$ (5.046.823,30)R$ (5.044.315,51)

Passivo R$ 46.273.235,51R$ 44.575.211,43

 Passivo circulante R$ 6.759.634,79R$ 5.663.477,99

  Obrigações do circulante R$ 6.759.634,79R$ 5.663.477,99

   Fornecedores R$ 3.739.016,22R$ 3.402.307,08

   Impostos a recolher R$ 2.420.282,52R$ 1.652.021,50

   Salários e contribuições previdenciárias R$ 422.455,17R$ 448.748,53

   Outras obrigações R$ 177.880,88R$ 160.400,88

 Passivo não circulante R$ 376.593,01R$ 420.175,36

  Obrigações a longo prazo R$ 376.593,01R$ 420.175,36

   Empréstimos e financiamentos R$ 2.323,91R$ 5.806,04

   Impostos R$ 374.269,10R$ 414.369,32

 Patrimônio líquido R$ 39.137.007,71R$ 38.491.558,08

  Capital R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  Reservas R$ 38.137.007,71R$ 26.533.774,69

   Reservas de capital R$ 17.206,65R$ 17.206,65

   Reservas de reavaliação R$ 3.534.790,95R$ 3.534.790,95

   Reserva de Lucros R$ 34.585.010,11R$ 22.981.777,09

  Outras contas do patrimônio líquido R$ 0,00R$ 10.957.783,39

   Lucros/prejuízos acumulados R$ 0,00R$ 10.957.783,39
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita R$ 17.411.037,88R$ 20.834.995,25

  Apuração da receita R$ 20.873.383,94R$ 22.773.443,14

   Receita bruta de venda R$ 20.868.546,01R$ 22.768.906,87

    Receita bruta de venda R$ 20.868.546,01R$ 22.768.906,87

   Receita bruta de serviços R$ 4.837,93R$ 4.536,27

    Receita bruta de serviços R$ 4.837,93R$ 4.536,27

  (-) Dedução de receita bruta R$ (4.228.593,90)R$ (3.472.111,10)

   (-) Dedução de receita bruta de vendas e
serviços R$ (4.228.593,90)R$ (3.472.111,10)

    (-) Dedução de receita bruta de vendas R$ (4.228.448,76)R$ (3.471.975,01)

    (-) Dedução de receita bruta de serviços R$ (145,14)R$ (136,09)

  Resultados financeiros R$ 585.992,46R$ 665.346,49

   Receitas financeiras R$ 585.992,46R$ 665.346,49

    Receitas financeiras R$ 585.992,46R$ 665.346,49

  Outras receitas operacionais R$ 180.255,38R$ 868.316,72

   Outras receitas R$ 180.255,38R$ 868.316,72

    Rendas eventuais R$ 180.255,38R$ 868.316,72

 (-) Custos e despesas R$ (14.325.692,59)R$ (15.201.765,31)

  (-) Custo R$ (4.423.460,13)R$ (5.688.372,88)

   (-) Custo dos produtos R$ (4.423.460,13)R$ (5.688.372,88)

    (-) Custo dos produtos R$ (4.423.460,13)R$ (5.688.372,88)

  (-) Custos de produção R$ (1.711.440,65)R$ (1.417.602,92)

   (-) Custos diretos da produção R$ (869.034,99)R$ (965.317,48)

    (-) Mão de obra direta R$ (869.034,99)R$ (965.317,48)

   (-) Outros custos R$ (842.405,66)R$ (452.285,44)

    (-) Manutenção da indústria R$ (842.405,66)R$ (452.285,44)

  (-) Despesas operacionais R$ (6.447.019,62)R$ (6.051.386,57)

   (-) Despesas diversas R$ (4.589.285,72)R$ (3.686.516,58)

    (-) Despesas administrativas R$ (4.589.285,72)R$ (3.686.516,58)

   (-) Mão de obra R$ (1.508.118,67)R$ (2.019.289,56)

    (-) Despesas com pessoal R$ (1.508.118,67)R$ (2.019.289,56)

   (-) Despesas tributárias R$ (183.739,78)R$ (189.749,93)

    (-) Tributos/contribuições R$ (183.739,78)R$ (189.749,93)

   (-) Depreciação do imobilizado R$ (165.875,45)R$ (155.830,50)

    (-) Depreciação R$ (165.875,45)R$ (155.830,50)

  (-) Resultados financeiros R$ (70.670,37)R$ (74.230,90)

   (-) Resultados financeiros R$ (70.670,37)R$ (74.230,90)

    (-) Despesas financeiras R$ (70.670,37)R$ (74.230,90)

  (-) Outras despesas operacionais R$ (91.318,98)R$ (1.054.388,30)

   (-) Outras despesas R$ (91.318,98)R$ (1.054.388,30)

    (-) Perdas eventuais R$ (7,02)R$ (954.144,55)

    (-) Bonificações R$ (91.311,96)R$ (100.243,75)

  (-) Impostos incidentes sobre lucro R$ (1.581.782,84)R$ (915.783,74)

   (-) Provisão para CSLL e IRPJ R$ (1.581.782,84)R$ (915.783,74)

    (-) Impostos s/ lucro R$ (1.581.782,84)R$ (915.783,74)

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 3.085.345,29R$ 5.633.229,94
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 46.532.645,89R$ 46.273.235,51

 Circulante R$ 37.235.321,05R$ 37.881.670,37

  Disponível R$ 24.032.535,23R$ 24.599.863,44

   Bancos conta movimento R$ 447.285,52R$ 746.028,44

   Bancos conta vinculada R$ 120.268,13R$ 68.977,95

   Aplicações financeiras R$ 23.464.981,58R$ 23.784.857,05

  Créditos a receber R$ 10.107.323,85R$ 10.465.316,93

   Clientes R$ 10.107.323,85R$ 10.465.316,93

  Adiantamentos R$ 210.470,73R$ 161.087,99

   Adiantamentos diversos R$ 210.470,73R$ 161.087,99

  Outros créditos R$ 244.799,20R$ 366.570,60

   Créditos diversos R$ 62.500,00R$ 178.000,00

   Impostos a recuperar R$ 182.299,20R$ 188.570,60

  Estoques R$ 2.640.192,04R$ 2.288.831,41

   Estoques R$ 2.640.192,04R$ 2.288.831,41

 Ativo não circulante R$ 9.297.324,84R$ 8.391.565,14

  Realizável a longo prazo R$ 0,00R$ 5.450,68

   Créditos e valores - longo prazo R$ 0,00R$ 5.450,68

  Investimentos R$ 610.183,49R$ 376.470,35

   Incentivos fiscais R$ 506.686,18R$ 272.973,04

   Ações R$ 103.497,31R$ 103.497,31

  Imobilizado R$ 8.687.141,35R$ 8.009.644,11

   Imobilizado técnico R$ 12.897.728,40R$ 12.537.939,19

   Construção em andamento R$ 967.236,80R$ 518.528,22

   (-) Depreciação acumulada R$ (5.177.823,85)R$ (5.046.823,30)

Passivo R$ 46.532.645,89R$ 46.273.235,51

 Passivo circulante R$ 6.873.886,67R$ 6.759.634,79

  Obrigações do circulante R$ 6.873.886,67R$ 6.759.634,79

   Fornecedores R$ 4.452.002,47R$ 3.739.016,22

   Impostos a recolher R$ 1.739.293,39R$ 2.420.282,52

   Salários e contribuições previdenciárias R$ 522.189,93R$ 422.455,17

   Outras obrigações R$ 160.400,88R$ 177.880,88

 Passivo não circulante R$ 334.168,88R$ 376.593,01

  Obrigações a longo prazo R$ 334.168,88R$ 376.593,01

   Empréstimos e financiamentos R$ 0,00R$ 2.323,91

   Impostos R$ 334.168,88R$ 374.269,10

 Patrimônio líquido R$ 39.324.590,34R$ 39.137.007,71

  Capital R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  Reservas R$ 38.324.590,34R$ 38.137.007,71

   Reservas de capital R$ 17.206,65R$ 17.206,65

   Reservas de reavaliação R$ 3.534.790,95R$ 3.534.790,95

   Reserva de Lucros R$ 34.772.592,74R$ 34.585.010,11

  Outras contas do patrimônio líquido R$ 0,00R$ 0,00

   Lucros/prejuízos acumulados R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita R$ 17.782.349,13R$ 17.411.037,88

  Apuração da receita R$ 21.685.833,53R$ 20.873.383,94

   Receita bruta de venda R$ 21.680.100,32R$ 20.868.546,01

    Receita bruta de venda R$ 21.680.100,32R$ 20.868.546,01

   Receita bruta de serviços R$ 5.733,21R$ 4.837,93

    Receita bruta de serviços R$ 5.733,21R$ 4.837,93

  (-) Dedução de receita bruta R$ (4.411.505,64)R$ (4.228.593,90)

   (-) Dedução de receita bruta de vendas e
serviços R$ (4.411.505,64)R$ (4.228.593,90)

    (-) Dedução de receita bruta de vendas R$ (4.411.333,64)R$ (4.228.448,76)

    (-) Dedução de receita bruta de serviços R$ (172,00)R$ (145,14)

  Resultados financeiros R$ 503.066,27R$ 585.992,46

   Receitas financeiras R$ 503.066,27R$ 585.992,46

    Receitas financeiras R$ 503.066,27R$ 585.992,46

  Outras receitas operacionais R$ 4.954,97R$ 180.255,38

   Outras receitas R$ 4.954,97R$ 180.255,38

    Rendas eventuais R$ 4.954,97R$ 180.255,38

 (-) Custos e despesas R$ (15.238.928,56)R$ (14.325.692,59)

  (-) Custo R$ (4.666.219,47)R$ (4.423.460,13)

   (-) Custo dos produtos R$ (4.666.219,47)R$ (4.423.460,13)

    (-) Custo dos produtos R$ (4.666.219,47)R$ (4.423.460,13)

  (-) Custos de produção R$ (2.227.575,80)R$ (1.711.440,65)

   (-) Custos diretos da produção R$ (901.823,72)R$ (869.034,99)

    (-) Mão de obra direta R$ (901.823,72)R$ (869.034,99)

   (-) Outros custos R$ (1.325.752,08)R$ (842.405,66)

    (-) Manutenção da indústria R$ (1.325.752,08)R$ (842.405,66)

  (-) Despesas operacionais R$ (6.492.229,17)R$ (6.447.019,62)

   (-) Despesas diversas R$ (4.668.292,15)R$ (4.589.285,72)

    (-) Despesas administrativas R$ (4.668.292,15)R$ (4.589.285,72)

   (-) Mão de obra R$ (1.487.744,59)R$ (1.508.118,67)

    (-) Despesas com pessoal R$ (1.487.744,59)R$ (1.508.118,67)

   (-) Despesas tributárias R$ (205.191,88)R$ (183.739,78)

    (-) Tributos/contribuições R$ (205.191,88)R$ (183.739,78)

   (-) Depreciação do imobilizado R$ (131.000,55)R$ (165.875,45)

    (-) Depreciação R$ (131.000,55)R$ (165.875,45)

  (-) Resultados financeiros R$ (647.225,18)R$ (70.670,37)

   (-) Resultados financeiros R$ (647.225,18)R$ (70.670,37)

    (-) Despesas financeiras R$ (647.225,18)R$ (70.670,37)

  (-) Outras despesas operacionais R$ (90.744,13)R$ (91.318,98)

   (-) Outras despesas R$ (90.744,13)R$ (91.318,98)

    (-) Perdas eventuais R$ (13.447,73)R$ (7,02)

    (-) Bonificações R$ (77.296,40)R$ (91.311,96)

  (-) Impostos incidentes sobre lucro R$ (1.114.934,81)R$ (1.581.782,84)

   (-) Provisão para CSLL e IRPJ R$ (1.114.934,81)R$ (1.581.782,84)

    (-) Impostos s/ lucro R$ (1.114.934,81)R$ (1.581.782,84)

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 2.543.420,57R$ 3.085.345,29
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 30.497.845,55R$ 46.532.645,89

 Circulante R$ 19.504.922,41R$ 37.235.321,05

  Disponível R$ 6.154.934,33R$ 24.032.535,23

   Bancos conta movimento R$ 482.078,91R$ 447.285,52

   Bancos conta vinculada R$ 265.516,88R$ 120.268,13

   Aplicações financeiras R$ 5.407.338,54R$ 23.464.981,58

  Créditos a receber R$ 10.408.471,49R$ 10.107.323,85

   Clientes R$ 10.408.471,49R$ 10.107.323,85

  Adiantamentos R$ 173.735,13R$ 210.470,73

   Adiantamentos diversos R$ 173.735,13R$ 210.470,73

  Outros créditos R$ 220.095,50R$ 244.799,20

   Créditos diversos R$ 25.000,00R$ 62.500,00

   Impostos a recuperar R$ 195.095,50R$ 182.299,20

  Estoques R$ 2.547.685,96R$ 2.640.192,04

   Estoques R$ 2.547.685,96R$ 2.640.192,04

 Ativo não circulante R$ 10.992.923,14R$ 9.297.324,84

  Investimentos R$ 843.369,11R$ 610.183,49

   Incentivos fiscais R$ 739.871,80R$ 506.686,18

   Ações R$ 103.497,31R$ 103.497,31

  Imobilizado R$ 10.149.554,03R$ 8.687.141,35

   Imobilizado técnico R$ 13.663.779,33R$ 12.897.728,40

   Construção em andamento R$ 1.372.196,25R$ 967.236,80

   Arrendamento Mercantil R$ 437.037,54R$ 0,00

   (-) Depreciação acumulada R$ (5.323.459,09)R$ (5.177.823,85)

Passivo R$ 30.497.845,55R$ 46.532.645,89

 Passivo circulante R$ 6.562.474,93R$ 6.873.886,67

  Obrigações do circulante R$ 6.562.474,93R$ 6.873.886,67

   Fornecedores R$ 4.131.687,31R$ 4.452.002,47

   Impostos a recolher R$ 1.715.807,33R$ 1.739.293,39

   Salários e contribuições previdenciárias R$ 554.579,41R$ 522.189,93

   Outras obrigações R$ 160.400,88R$ 160.400,88

 Passivo não circulante R$ 703.791,35R$ 334.168,88

  Obrigações a longo prazo R$ 703.791,35R$ 334.168,88

   Valores a pagar R$ 409.722,69R$ 0,00

   Impostos R$ 294.068,66R$ 334.168,88

 Patrimônio líquido R$ 23.231.579,27R$ 39.324.590,34

  Capital R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  Reservas R$ 22.231.579,27R$ 38.324.590,34

   Reservas de capital R$ 17.206,65R$ 17.206,65

   Reservas de reavaliação R$ 3.534.790,95R$ 3.534.790,95

   Reserva de Lucros R$ 18.679.581,67R$ 34.772.592,74

  Outras contas do patrimônio líquido R$ 0,00R$ 0,00

   Lucros/prejuízos acumulados R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita R$ 19.873.892,82R$ 17.782.349,13

  Apuração da receita R$ 24.370.510,90R$ 21.685.833,53

   Receita bruta de venda R$ 24.365.041,92R$ 21.680.100,32

    Receita bruta de venda R$ 24.365.041,92R$ 21.680.100,32

   Receita bruta de serviços R$ 5.468,98R$ 5.733,21

    Receita bruta de serviços R$ 5.468,98R$ 5.733,21

  (-) Dedução de receita bruta R$ (4.931.203,60)R$ (4.411.505,64)

   (-) Dedução de receita bruta de vendas e
serviços R$ (4.931.203,60)R$ (4.411.505,64)

    (-) Dedução de receita bruta de vendas R$ (4.931.039,53)R$ (4.411.333,64)

    (-) Dedução de receita bruta de serviços R$ (164,07)R$ (172,00)

  Resultados financeiros R$ 432.799,83R$ 503.066,27

   Receitas financeiras R$ 432.799,83R$ 503.066,27

    Receitas financeiras R$ 432.799,83R$ 503.066,27

  Outras receitas operacionais R$ 1.785,69R$ 4.954,97

   Outras receitas R$ 1.785,69R$ 4.954,97

    Rendas eventuais R$ 1.785,69R$ 4.954,97

 (-) Custos e despesas R$ (17.429.067,23)R$ (15.238.928,56)

  (-) Custo R$ (5.495.288,98)R$ (4.666.219,47)

   (-) Custo dos produtos R$ (5.495.288,98)R$ (4.666.219,47)

    (-) Custo dos produtos R$ (5.495.288,98)R$ (4.666.219,47)

  (-) Custos de produção R$ (2.610.851,41)R$ (2.227.575,80)

   (-) Custos diretos da produção R$ (973.625,22)R$ (901.823,72)

    (-) Mão de obra direta R$ (973.625,22)R$ (901.823,72)

   (-) Outros custos R$ (1.637.226,19)R$ (1.325.752,08)

    (-) Manutenção da indústria R$ (1.637.226,19)R$ (1.325.752,08)

  (-) Despesas operacionais R$ (6.973.415,55)R$ (6.492.229,17)

   (-) Despesas diversas R$ (4.769.238,06)R$ (4.668.292,15)

    (-) Despesas administrativas R$ (4.769.238,06)R$ (4.668.292,15)

   (-) Mão de obra R$ (1.862.645,00)R$ (1.487.744,59)

    (-) Despesas com pessoal R$ (1.862.645,00)R$ (1.487.744,59)

   (-) Despesas tributárias R$ (195.897,25)R$ (205.191,88)

    (-) Tributos/contribuições R$ (195.897,25)R$ (205.191,88)

   (-) Depreciação do imobilizado R$ (145.635,24)R$ (131.000,55)

    (-) Depreciação R$ (145.635,24)R$ (131.000,55)

  (-) Resultados financeiros R$ (686.791,26)R$ (647.225,18)

   (-) Resultados financeiros R$ (686.791,26)R$ (647.225,18)

    (-) Despesas financeiras R$ (686.791,26)R$ (647.225,18)

  (-) Outras despesas operacionais R$ (613.163,85)R$ (90.744,13)

   (-) Outras despesas R$ (613.163,85)R$ (90.744,13)

    (-) Perdas eventuais R$ (525.979,63)R$ (13.447,73)

    (-) Bonificações R$ (87.184,22)R$ (77.296,40)

  (-) Impostos incidentes sobre lucro R$ (1.049.556,18)R$ (1.114.934,81)

   (-) Provisão para CSLL e IRPJ R$ (1.049.556,18)R$ (1.114.934,81)

    (-) Impostos s/ lucro R$ (1.049.556,18)R$ (1.114.934,81)

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 2.444.825,59R$ 2.543.420,57

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 32.636.988,24R$ 30.497.845,55

 Circulante R$ 20.767.212,17R$ 19.504.922,41

  Disponível R$ 5.995.230,09R$ 6.154.934,33

   Bancos conta movimento R$ 690.336,92R$ 482.078,91

   Bancos conta vinculada R$ 0,00R$ 265.516,88

   Aplicações financeiras R$ 5.304.893,17R$ 5.407.338,54

  Créditos a receber R$ 11.518.533,45R$ 10.408.471,49

   Clientes R$ 11.518.533,45R$ 10.408.471,49

  Adiantamentos R$ 350.469,79R$ 173.735,13

   Adiantamentos diversos R$ 350.469,79R$ 173.735,13

  Outros créditos R$ 167.142,92R$ 220.095,50

   Créditos diversos R$ 0,00R$ 25.000,00

   Impostos a recuperar R$ 167.142,92R$ 195.095,50

  Estoques R$ 2.735.835,92R$ 2.547.685,96

   Estoques R$ 2.735.835,92R$ 2.547.685,96

 Ativo não circulante R$ 11.869.776,07R$ 10.992.923,14

  Investimentos R$ 1.076.554,73R$ 843.369,11

   Incentivos fiscais R$ 973.057,42R$ 739.871,80

   Ações R$ 103.497,31R$ 103.497,31

  Imobilizado R$ 10.793.221,34R$ 10.149.554,03

   Imobilizado técnico R$ 13.980.477,63R$ 13.663.779,33

   Construção em andamento R$ 1.860.281,96R$ 1.372.196,25

   Arrendamento Mercantil R$ 437.037,54R$ 437.037,54

   (-) Depreciação acumulada R$ (5.484.575,79)R$ (5.323.459,09)

Passivo R$ 32.636.988,24R$ 30.497.845,55

 Passivo circulante R$ 6.781.897,33R$ 6.562.474,93

  Obrigações do circulante R$ 6.781.897,33R$ 6.562.474,93

   Fornecedores R$ 4.218.897,18R$ 4.131.687,31

   Impostos a recolher R$ 1.792.291,45R$ 1.715.807,33

   Salários e contribuições previdenciárias R$ 610.307,82R$ 554.579,41

   Outras obrigações R$ 160.400,88R$ 160.400,88

   Adiantamentos R$ 0,00R$ 0,00

 Passivo não circulante R$ 636.376,28R$ 703.791,35

  Obrigações a longo prazo R$ 636.376,28R$ 703.791,35

   Valores a pagar R$ 382.407,84R$ 409.722,69

   Impostos R$ 253.968,44R$ 294.068,66

 Patrimônio líquido R$ 25.218.714,63R$ 23.231.579,27

  Capital R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  Reservas R$ 24.218.714,63R$ 22.231.579,27

   Reservas de capital R$ 17.206,65R$ 17.206,65

   Reservas de reavaliação R$ 3.534.790,95R$ 3.534.790,95

   Reserva de Lucros R$ 20.666.717,03R$ 18.679.581,67

  Outras contas do patrimônio líquido R$ 0,00R$ 0,00

   Lucros/prejuízos acumulados R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.078.704/0001-40

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita R$ 19.793.045,73R$ 19.873.892,82

  Apuração da receita R$ 24.526.320,20R$ 24.370.510,90

   Receita bruta de venda R$ 24.520.590,20R$ 24.365.041,92

    Receita bruta de venda R$ 24.520.590,20R$ 24.365.041,92

   Receita bruta de serviços R$ 5.730,00R$ 5.468,98

    Receita bruta de serviços R$ 5.730,00R$ 5.468,98

  (-) Dedução de receita bruta R$ (4.969.910,75)R$ (4.931.203,60)

   (-) Dedução de receita bruta de vendas e
serviços R$ (4.969.910,75)R$ (4.931.203,60)

    (-) Dedução de receita bruta de vendas R$ (4.969.738,85)R$ (4.931.039,53)

    (-) Dedução de receita bruta de serviços R$ (171,90)R$ (164,07)

  Resultados financeiros R$ 194.855,34R$ 432.799,83

   Receitas financeiras R$ 194.855,34R$ 432.799,83

    Receitas financeiras R$ 194.855,34R$ 432.799,83

  Outras receitas operacionais R$ 41.780,94R$ 1.785,69

   Outras receitas R$ 41.780,94R$ 1.785,69

    Rendas eventuais R$ 41.780,94R$ 1.785,69

 (-) Custos e despesas R$ (17.454.883,63)R$ (17.429.067,23)

  (-) Custo R$ (5.598.477,83)R$ (5.495.288,98)

   (-) Custo dos produtos R$ (5.598.477,83)R$ (5.495.288,98)

    (-) Custo dos produtos R$ (5.598.477,83)R$ (5.495.288,98)

  (-) Custos de produção R$ (2.750.544,11)R$ (2.610.851,41)

   (-) Custos diretos da produção R$ (1.226.944,48)R$ (973.625,22)

    (-) Mão de obra direta R$ (1.226.944,48)R$ (973.625,22)

   (-) Outros custos R$ (1.523.599,63)R$ (1.637.226,19)

    (-) Manutenção da indústria R$ (1.523.599,63)R$ (1.637.226,19)

  (-) Despesas operacionais R$ (7.494.483,20)R$ (6.973.415,55)

   (-) Despesas diversas R$ (4.903.555,46)R$ (4.769.238,06)

    (-) Despesas administrativas R$ (4.903.555,46)R$ (4.769.238,06)

   (-) Mão de obra R$ (2.271.373,19)R$ (1.862.645,00)

    (-) Despesas com pessoal R$ (2.271.373,19)R$ (1.862.645,00)

   (-) Despesas tributárias R$ (158.437,85)R$ (195.897,25)

    (-) Tributos/contribuições R$ (158.437,85)R$ (195.897,25)

   (-) Depreciação do imobilizado R$ (161.116,70)R$ (145.635,24)

    (-) Depreciação R$ (161.116,70)R$ (145.635,24)

  (-) Resultados financeiros R$ (421.043,48)R$ (686.791,26)

   (-) Resultados financeiros R$ (421.043,48)R$ (686.791,26)

    (-) Despesas financeiras R$ (421.043,48)R$ (686.791,26)

  (-) Outras despesas operacionais R$ (173.583,93)R$ (613.163,85)

   (-) Outras despesas R$ (173.583,93)R$ (613.163,85)

    (-) Perdas eventuais R$ (60.349,24)R$ (525.979,63)

    (-) Bonificações R$ (113.234,69)R$ (87.184,22)

  (-) Impostos incidentes sobre lucro R$ (1.016.751,08)R$ (1.049.556,18)

   (-) Provisão para CSLL e IRPJ R$ (1.016.751,08)R$ (1.049.556,18)

    (-) Impostos s/ lucro R$ (1.016.751,08)R$ (1.049.556,18)

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 2.338.162,10R$ 2.444.825,59

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de
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MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

1Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Rentabilidade do Investimento Total

Atual Anterior

60

40
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0

46 50
15.174.778,46

32.636.988,24
0,46

Quanto maior, melhor. O resultado
é de 46% do investimento total.

Resultado Antes das Provisões

Ativo
=

Rentabilidade do Capital Próprio

Atual Anterior
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15.174.778,46

14.806.961,08
1,02

Quanto maior, melhor. O resultado 
é de 102% do capital próprio.

Resultado Antes das Provisões

Patrimônio Líquido
=

Rentabilidade do Ativo ROA

Atual Anterior
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29.447.185,70

32.636.988,24
0,90

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$90,00 de prejuízo para cada
R$100,00 de investimento total.

Lucro/Prejuízo

Ativo
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.
IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO 
SALVADOR PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:19:08 -03'00'



MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

2Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Rentabilidade do Patrimônio Líquido ROE

Atual Anterior

250
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29.447.185,70

14.806.961,08
1,99

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$199,00 de prejuízo para cada
R$100,00 de capital próprio investido, em média.

Lucro/Prejuízo

Patrimônio Líquido
=

Endividamento Total

Atual Anterior
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0

23

14

7.418.273,61

32.636.988,24
0,23

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 
23% do ativo total.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo
=

Grau de Endividamento

Atual Anterior
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7.418.273,61

14.806.961,08
0,50

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale 
a 50% do capital próprio.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Patrimônio Líquido
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.

IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:18:49 -03'00'



MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

3Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Composição de Endividamento

Atual Anterior

120

100
80

60
40

20
0

91 93
6.781.897,33

7.418.273,61
0,91

Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo
representam 91% das obrigações totais.

Passivo Circulante

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)
=

Capital de Giro Terceiros

Atual Anterior
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14.806.961,08

32.636.988,24
0,45

Quanto menor, melhor. O Capital de Terceiros representa 45 % do Ativo Total.

Patrimônio Líquido + Resultado de Exercícios Futuros

Ativo
=

Capital de Giro Próprio

Atual Anterior
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14.806.961,08

20.767.212,17
0,71

Quanto maior, melhor. O Capital Próprio representa 71 % do ativo Circulante.

Patrimônio Líquido

Ativo Circulante
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.
IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO 
SALVADOR PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:18:32 -03'00'



MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

4Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Solvência Geral

Atual Anterior

800

600

400

200

0

440

733
32.636.988,24

7.418.273,61
4,40

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 440 % 
do capital de terceiros.

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)
=

Participação de Terceiros

Atual Anterior

30

25
20

15

10
5

0

23

14

7.418.273,61

32.636.988,24
0,23

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros
representa 23 % do investimento total.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo
=

Margem Líquida

Atual Anterior

40

30

20

10

0

32,29

12,49

2.944.718.570,00

91.207.667,46
32,29

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$32,29
de prejuízo para cada R$100,00 vendidos

Lucro/Prejuizo do Exercício (x 100)

Vendas Líquidas
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.
IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:18:15 -03'00'



MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

5Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Liquidez Geral

Atual Anterior
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600
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200

0

280

611
20.767.212,17

7.418.273,61
2,80

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$2,80 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Corrente

Atual Anterior

800

600

400

200

0

306

656
20.767.212,17

6.781.897,33
3,06

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,06 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

Liquidez Seca

Atual Anterior

800

600

400

200

0

266

619
18.031.376,25

6.781.897,33
2,66

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$2,66 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.
IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:17:58 -03'00'



MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

6Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Liquidez Imediata

Atual Anterior

500

400

300

200

100

0

88

428
5.995.230,09

6.781.897,33
0,88

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,88 de disponibilidades para cada R$1,00 de dívida de curto
prazo.

Ativo Disponível

Passivo Circulante
=

Liquidez de Recursos Próprios

Atual Anterior

200

150

100

50

0

94

162
13.985.314,84

14.806.961,08
0,94

Quanto maior, melhor. A dependência de capitalização a curto prazo é de 94%

Ativo Circulante - Passivo Circulante

Patrimônio Líquido
=

Capitalização

Atual Anterior

60

50

40

30

20

10

0

45 44
14.806.961,08

32.636.988,24
0,45

Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale
a 45% do investimento total.

Patrimônio Líquido

Ativo
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.

IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO 
SALVADOR PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:17:41 -03'00'



MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

7Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Giro do Ativo

Atual Anterior

300

200

100

0

279

186

91.207.667,46

32.636.988,24
2,79

Quanto maior, melhor. A empresa vendeu R$2,79
para cada R$1,00 de investimento total

Vendas Líquidas

Ativo
=

Imobilização do Patrimônio Líquido

Atual Anterior

100

80

60

40

20

0

80

38

11.869.776,07

14.806.961,08
0,80

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 80% 
do capital próprio.

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP)

Patrimônio Líquido
=

Imobilização dos Recursos Não Correntes

Atual Anterior

100

80

60

40

20

0

77

37

11.869.776,07

15.443.337,36
0,77

Quanto menor, melhor. 77% dos recursos não correntes 
foram destinados à imobilização.

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP)

Patrimônio Líquido + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.

IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO 
SALVADOR PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:17:25 -03'00'



MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
CNPJ: 47.078.704/0001-40

8Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024

PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

Imobilização do Investimento Total

Atual Anterior

40

30

20

10

0

36

17

11.869.776,07

32.636.988,24
0,36

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 36%
do investimento total.

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP)

Ativo
=

__________________________________________
RODRIGO DEVITTO FARIAS

Administrador
CPF:159.349.558-70

RG:22.599.917-1 Data de expedição:17/11/1995
Sócio-Administrador

__________________________________________
PEROSSI ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA

CRC:1SP119596  CNPJ:11503730000121
IVO SALVADOR PEROSSI

Tec.Contabil
CPF:590.076.218-15  CRC:1SP 119596

RG:6.449.085 Data de expedição:13/03/1972

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Catanduva, 31  de  dezembro  de  2024.
IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO 
SALVADOR PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:17:09 -03'00'



  
  

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

                31 DE DEZEMBRO DE 2024  

   
1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA Ltda é uma sociedade empresária 

limitada, com sede e foro na cidade de Catanduva/SP, tendo como objeto social Indústria Química,  

com início de atividades em 04/03/1969. 

   

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.  

   

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS  

3.1) Aplicações Financeiras  

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;  

3.2) Direitos e obrigações  

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 

encargos financeiros, observando o regime de competência;  

3.3) Imobilizado  

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear; 

3.4) Impostos Federais  

A empresa está no regime do lucro Real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.  

 

4) CAPITAL SOCIAL  

O capital social é de R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000,00 quotas de R$ 1,00, totalmente 

integralizado, apresentando a seguinte composição:  

RODRIGO DEVITTO FARIAS – 50%  

JULIANA DEVITTO FARIAS – 50%  

   

 

 

   

Catanduva, 31 de Dezembro de 2024.  

  

   ______________________________                                                                                                   
IVO SALVADOR PEROSSI  

              Técnico Contábil CRC: 1SP119596  

   

Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Dist. Ind. José A. Boso – Catanduva/SP – CEP: 15803-145 
www.mustangpluron.com | licitacao@mustangpluron.com |CNPJ: 47.078.704/0001-40   

IVO SALVADOR 
PEROSSI:59007621815

Assinado de forma digital por IVO 
SALVADOR PEROSSI:59007621815 
Dados: 2025.05.02 14:05:23 -03'00'
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Nº 17, segunda-feira, 26 de janeiro de 201592 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO E REPRODUÇÃO PROIBIDAS

.

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10102015012600092

EMPRESA: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PAULO AYRES, Nº 280
BAIRRO: VILA IASI CEP: 06767220 - TABOÃO DA SERRA/SP
CNPJ: 49.475.833/0001-06
PROCESSO: 25351.751831/2014-41
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos solicitada,
nº 2.07811-3, contrariando o disposto na RDC nº 222/2006, RDC nº
76/2008 e Lei 9782/99.
EMPRESA: NACC DO BRASIL COSMÉTICOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 62
BAIRRO: VILA ALZIRA CEP: 09030160 - SANTO ANDRÉ/SP
CNPJ: 07.288.278/0001-55
PROCESSO: 25351.378380/2013-51
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de noti-
ficação 1064996/13-4, contrariando os artigos 6º e 11º da RDC nº
204/2005. A empresa não apresentou o relatório de inspeção ou
documento equivalente que ateste o cumprimento dos requisitos téc-
nicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela autoridade
sanitária local competente.
EMPRESA: LEGI DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
ENDEREÇO: R AVENIDA PERIMETRAL PEDRO LESSA, N° 432
- LOJA B
BAIRRO: CEP: - DUQUE DE CAXIAS/RJ
CNPJ: 19.602.965/0001-82
PROCESSO: 25351.015753/2015-57
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente, conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da RDC nº
16/2014.
EMPRESA: Transportadora ZIP LTDA - EPP
ENDEREÇO: Avenida Barão de Bonito, nº 406
BAIRRO: Cidade Universitária CEP: 50740080 - RECIFE/PE
CNPJ: 16.851.217/0001-45
PROCESSO: 25351.025604/2015-72
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente
conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da RDC nº 16/2014.
EMPRESA: RIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS
LT D A
ENDEREÇO: AV. AMÉRICO VESPÚCIO, Nº 878 A
BAIRRO: PARQUE RIACHUELO CEP: 31320240 - BELO HO-
RIZONTE/MG
CNPJ: 13.524.217/0001-42
PROCESSO: 25351.016287/2015-73
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local
competente, não atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15º e
artigo 18º da RDC nº 16/2014.
EMPRESA: LABORATÓRIO AURA DE BOTUCATU LTDA ME
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM LYRA BRANDÃO nº 1120, BOX
03
BAIRRO: VILA ASSUMPÇÃO CEP: 18606070 - BOTUCATU/SP
CNPJ: 19.865.495/0001-40
PROCESSO: 25351.008084/2015-81
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção que ateste o cumprimento
dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido
pela autoridade sanitária local competente; conforme disposto no ar-
tigo 15º e artigo 18º da RDC nº 16/2014.

RESOLUÇÃO - RE Nº 194, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: REQUINTE DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO FRANCISCO, 822 QD. 44 LT. 46
BAIRRO: CEP: - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 10.641.901/0001-16
PROCESSO: 25351.003527/2015-01 AUTORIZ/MS: 3.06218.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: PHARMAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO: RUA ITALACY Nº 247
BAIRRO: JARDIM SÃO PAULO CEP: 50910070 - RECIFE/PE
CNPJ: 12.271.596/0001-43
PROCESSO: 25351.789707/2014-14 AUTORIZ/MS: 3.06230.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: KLTV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA SÃO PEDRO 154, SALA 908
BAIRRO: CENTRO CEP: 24020058 - NITERÓI/RJ
CNPJ: 12.857.672/0001-05
PROCESSO: 25351.016515/2015-16 AUTORIZ/MS: 3.06231.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: AERZ QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
ENDEREÇO: Rua Pe Anchieta, 453
BAIRRO: CEP: - ENCANTADO/RS
CNPJ: 19.083.386/0001-70
PROCESSO: 25351.006960/2015-18 AUTORIZ/MS: 3.06223.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: Maximino Pastorello S.A.
ENDEREÇO: Rodovia BR 158 Km 517 s/n
BAIRRO: CEP: - PATO BRANCO/PR
CNPJ: 73.818.767/0001-04
PROCESSO: 25351.006967/2015-18 AUTORIZ/MS: 3.06222.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: VANAMA TRANSPORTES EIRELI - ME
ENDEREÇO: Rua SANTANA DO IPANEMA N°135
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL SATELITE CEP: 07220010 -
GUARULHOS/SP
CNPJ: 00.967.324/0001-01
PROCESSO: 25351.015186/2015-32 AUTORIZ/MS: 3.06221.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: HD CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE IM-
PORTAÇÃO E DESCARTAVEIS LTDA -ME
ENDEREÇO: RUA DOUTOR TELESPHORO FRAGOSO, 429
BAIRRO: SAN MARTIN CEP: 50761030 - RECIFE/PE
CNPJ: 12.630.382/0001-16
PROCESSO: 25351.010023/2015-33 AUTORIZ/MS: 3.06217.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: VCP - Transporte De Cargas Ltda. - M.E.
ENDEREÇO: Rua da Penha No. 587
BAIRRO: São Vicente CEP: 13974625 - ITAPIRA/SP
CNPJ: 04.456.991/0001-72
PROCESSO: 25351.787565/2014-53 AUTORIZ/MS: 3.06233.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: UNICARGO TRANSPORTES E CARGAS LTDA
ENDEREÇO: RUA SANCLERLANDIA, Nº 167
BAIRRO: CIDADE-SATÉLITE - CUMBICA CEP: 07224140 -
GUARULHOS/SP
CNPJ: 03.271.852/0001-01
PROCESSO: 25351.020934/2015-55 AUTORIZ/MS: 3.06228.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: SCALTRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS QUÍMICOS LTDA ME
ENDEREÇO: Rua Doutor Alberto Blucher, 1266
BAIRRO: CEP: - FRANCA/SP
CNPJ: 12.765.879/0001-41
PROCESSO: 25351.014698/2015-58 AUTORIZ/MS: 3.06225.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: SOLTECH SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA -
ME
ENDEREÇO: AV. VICTORIO COLAU 381
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL - POLO 1 CEP: 11800000 -
JUQUIÁ/SP
CNPJ: 08.265.952/0001-49
PROCESSO: 25351.007283/2015-74 AUTORIZ/MS: 3.06224.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: PBEX Transportes Logística e Serviços LTDA EPP
ENDEREÇO: Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonoli, nº 2950,
Km 6450, Bloco II, Sala 02
BAIRRO: Paineiras CEP: 13295000 - ITUPEVA/SP
CNPJ: 05.622.244/0001-20
PROCESSO: 25351.011767/2015-86 AUTORIZ/MS: 3.06219.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: ROCHA & ROCHA QUÍMICAS E DERIVADOS LTDA
ME
ENDEREÇO: Rodovia Santarém Cuiabá S/N Km16
BAIRRO: colonia são josé CEP: 68033010 - SANTARÉM/PA
CNPJ: 11.192.071/0001-50
PROCESSO: 25351.015147/2015-94 AUTORIZ/MS: 3.06220.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: PISO FIRME COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DO ARRAIAL DAJUDA PARA TRAN-
COSO BA 001, 2070, LOJA B - TÉRREO
BAIRRO: CEP: - PORTO SEGURO/BA
CNPJ: 05.305.841/0001-20
PROCESSO: 25351.744864/2014-96 AUTORIZ/MS: 3.06229.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: AG MEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA MARIANO PROCÓPIO, Nº 939
BAIRRO: CENTRO CEP: 36035780 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 17.878.617/0001-07
PROCESSO: 25351.022247/2015-97 AUTORIZ/MS: 3.06232.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO - RE Nº 195, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 101 - KM 283
BAIRRO: CONTORNO DA VITÓRIA CEP: 29157405 - CARIA-
CICA/ES
CNPJ: 30.581.433/0001-49
PROCESSO: 25351.468897/2009-20 AUTORIZ/MS: 3.04131.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: LSC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA RONCO DÁGUA
BAIRRO: ITINGÁ CEP: 89235390 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 12.659.502/0001-08
PROCESSO: 25351.001950/2011-47 AUTORIZ/MS: 3.04627.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº
640
BAIRRO: DISTRITO INDUSTIAL J.A. BOSO CEP: 15803145 -
C ATA N D U VA / S P
CNPJ: 47.078.704/0001-40
PROCESSO: 25001.002520/82 AUTORIZ/MS: 3.00546.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.



Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

CNPJ

47.078.704/0001-40

Nome Fantasia

MUSTANG PLURON

Endereço na Internet SAC

2063100

Endereço Completo
AVENIDA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº 640 - DISTRITO
INDUSTIAL J.A. BOSO CEP: 15.803-145

Cidade/UF
CATANDUVA/SP

Responsável Técnico

VIVIANE MICELI SILVA QUEIROZ

Responsável Legal

RODRIGO DEVITTO FARIAS

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
3.00546-2

Data da Autorização
02/09/1982

Situação

Ativa

Nº do Processo

25001.002520/82

Autorização

Saneantes

Dados de Inspeção

Atividades / Classes

Distribuir
Saneante Domis.

Exportar
Saneante Domis.

Fabricar
Saneante Domis.

Importar
Saneante Domis.



Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()






 

 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de CATANDUVA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351110201-206-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 20/03/2027

Nº PROCESSO: 206/2000
Nº PROTOCOLO: 5190/2026 DATA DO PROTOCOLO: 05/03/2026
SUBGRUPO: FABRIL
AGRUPAMENTO: INDÚSTRIA DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 2061-4/00 FABRICAÇÃO DE SABÕES E DETERGENTES SINTÉTICOS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: FABRICACAO DE SABOES E DETERGENTES
SINTETICOS

CNPJ / CPF: 47.078.704/0001-40
LOGRADOURO:  AVENIDA CONDE FRANCISCO MATARAZZO NÚMERO: 640
COMPLEMENTO:
BAIRRO: DIST INDUSTRIAL JOSE ANTONIO B
MUNICÍPIO: CATANDUVA
CEP: 15803-145 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: RODRIGO DEVITTO FARIAS
CPF: 15934955870 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: VIVIANE MICELI SILVA QUEIROZ
CPF: 25987314844 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04300310 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: DANIELA CRISTINA RIVA
CPF: 21465643850 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04267742 UF: SP



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351110201-206-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 20/03/2027

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

SANEANTE DOMISSANITÁRIO

DISTRIBUIR

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR

O(A) CHEFE DA SECAO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CATANDUVA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

CATANDUVA 20/03/2026
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1775146534186

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.035/2026 

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

nº 47.078.704/0001-40, sediada a Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Bairro Distrito 

Industrial  José  Antônio  Boso  –  Catanduva/SP  –  CEP  15.803-145,  através  de  sua 

representante legal abaixo assinada, DECLARA, que:

1)  Tem ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.

2) Minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

3) Para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e 

no instrumento convocatório.

4)  Para  os  fins  que  até  a  presente  data  inexiste  impedimento  à  minha 

habilitação  e  comunicarei  a  superveniência  de  ocorrência  impeditiva  ao  órgão  ou 

entidade contratante.

5) Par aos devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.

6)  Para  os  devidos  fins,  ter  ciência  em  relação  a  todas  as  informações  e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Distr. Ind. José A. Boso – CEP: 15.803-145 | Catanduva/SP

(17) 988237449 -   licitacao@mustangpluron.com
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7)  Para  os  devidos  fins,  cumprir  o  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 

Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição  de  aprendiz,  a  partir  de  quatorze  anos,  conforme  estabelecido  na 

consolidação das Leis do Trabalho– CLT aprovadas pelo Decreto Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943, e alterações posteriores;

8) Para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o 

disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o 

tratamento desumano ou degradante.

9) Para os devidos fins, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para 

aprendiz,  bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

quando cabíveis.

10)  Comprometo-me  a  manter  durante  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as  condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal 

da empresa é a Srta Natália Trajano Sena, Portadora do RG sob nº 42.578.972-X e CPF 

nº,  é 337.169.828-90, sendo gerente de licitação, assinatura da Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura  referente  e  este  processo  licitatório,  bem  como  em  caso  de  eventual 

contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado 

para o seguinte endereço:

E-mail: juridico2.mustangpluron@gmail.com

Telefone: (17) 98823-7449 

Endereço:  Av.  Conde Francisco Matarazzo,  640 – Distrito Industrial  José A. 

Boso – Catanduva / SP Cep: 15803-145

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Distr. Ind. José A. Boso – CEP: 15.803-145 | Catanduva/SP

(17) 988237449 -   licitacao@mustangpluron.com
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14) Nomeamos e constituímos a Srta. Ana Lívia Citolino, portadora do CPF/MF 

sob n.º 494.086.548-70, para ser a responsável para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 90.035/2026, e todos 

os  atos  necessários  ao  cumprimento  das  obrigações  contidas  no  instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Catanduva, 11 de maio de 2026

                                                                                                       

Natália Trajano Sena

Gerente de Licitação

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Distr. Ind. José A. Boso – CEP: 15.803-145 | Catanduva/SP

(17) 988237449 -   licitacao@mustangpluron.com
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO - SÃO PAULO
RUA OSCAR FREIRE, 2039 - PINHEIROS - 05409-011 - SÃO PAULO / SP
www.crqsp.org.br

ART
CERTIDÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

nº 7109 / 2026  VALIDADE ATÉ 31/03/2027

CERTIFICAMOS,  para  os  devidos  fins,  de  acordo  com o  artigo  27  da  lei
nº2.800  de  18/06/56,  combinado  com  o  artigo  1º  da  lei  nº  6.839
de  30/10/80,  que  em  nossos  arquivos  consta  o  registro  do
estabelecimento MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA, registrado neste
C o n s e l h o  s o b  n º  3236 -F ,  p r o c e s s o  26021 ,  C N P J  n º
47.078.704/0001-40 , sito à AV CONDE FRANCISCO MATARAZZO,
640, DIST INDL JOSÉ ANTÔNIO BOSO, cidade CATANDUVA, UF: SP
tendo  o(a)  Profissional:  VIVIANE  MICELI  SILVA  QUEIROZ,
registrado(a)  neste  Conselho  com  título  de  ENGENHEIRO  DE
ALIMENTOS,  registro  nº  04300310,  processo  nº  179913,  como  o
Responsável técnico pelas atividades da área da química.
Atestamos que o Estabelecimento e seu Responsável  Técnico acima
mencionados encontram-se em situação regular junto a este Conselho
Regional de Química.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2026

José Antonio de J. Sacco                          
Gerente                                           

Para consultar a validade deste documento, acesse
www.crqsp.org.br/consultadoc e digite o código: A046-5296-PHN1

Consultar Validade

Documento assinado digitalmente por CRQ-IV
Data: 09/02/2026 14:02:50



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 09/12/2029

Versão: 01

Data: 16/10/2025

14/03978/25

14011697

RENOVAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 14011697 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA 47.078.704/0001-40

AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO 260-484-9

640  DIST. IND. JOSÉ A. BOSO 15803-145 CATANDUVA

Detergentes para uso institucional e doméstico; fabricação de

81 - TURVO 15 - TURVO/GRANDE

8.742,17 6.712,35 569,93

07:00 18:00 57 58

Licença de Instalação

93439383 Ar, Água, Solo,
Ruído, Outros 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

02
Processo N°

N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 09/12/2029

Versão: 01

Data: 16/10/2025

14/03978/25

14011697

RENOVAÇÃO

ENTIDADE

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento, causadoras de incômodos e inconvenientes ao
         bem estar público.
         
02.    Os níveis de ruído emitidos e as vibrações geradas pelas atividades do empreendimento deverão ser
         permanentemente controlados de modo a não causar incômodos ao bem estar público.
         
03.    Os efluentes líquidos gerados no empreendimento, independentemente de sua origem (industrial ou
         sanitário), deverão ser lançados na rede pública coletora de esgotos de acordo com diretrizes do SAEC de
         Catanduva, ficando vedado o lançameento em via pública, galerias de águas pluvias e sua infiltração no solo.
         Os efluentes líquidos industriais deverão ser tratados antes do lançamento na rede pública coletora de
         esgotos, de forma a atender, permanentemente, ao disposto no Artigo 19-A do Regulamento da Lei 997/76
         aprovado pelo Decreto Estadual 8.468/76 e suas alterações.
         
04.    Os resíduos sólidos gerados no empreendimento, independentemente de sua classificação, deverão ser
         adequadamente armazenados, em conformidade com as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas
         Técnicas (ABNT), e dispostos em locais aprovados pela CETESB.
         Os resíduos de interesse ambiental (resíduos _ panos, papel, estopas_ contaminados com óleo/graxa
         provenientes de manutenção de máqiuinas/equipamentos/veículos, lâmpadas, lodo do sistema de tratamento de
         efluentes líquidos industriais e outros) deverão ser destinados a locais aprovados pela CETESB mediante o
         devido Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI expedido pela CETESB.
         
05.    As operações de carga e descarga dos produtos manipulados pela empresa deverão ser permanentemente
         precedidas de todos os cuidados, de forma a evitar o rompimento das embalagens e a consequente liberação dos
         mesmos ao meio ambiente.
         
06.    Os dispositivos de contenção existentes na área dos tanques utilizados para armazenamento de produtos
         químicos deverão ser permanentemente mantidos em bom estado de conservação e monitorados visando à proteção
         ambiental.
         
07.    Manter dispositivos de contenção na área de armazenamento de produtos acabados de forma a coletar e
         encaminhar ao sistema de tratamento de efluentes líquidos eventuais derrames acidentais.
         
08.    Atender à Decisão de Diretoria da CETESB n° 051/2024/P, de 22 de julho de 2024, demonstrando
         cumprimento do Plano de Logística Reversa apresentado à CETESB por meio dos respectivos Relatórios Anuais, a
         serem entregues até cada dia 31 de março, durante a vigência desta Licença.
         
09.    A movimentação de todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento deverá ser registrada no
         Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR do Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos -
         SIGOR ou em sistema municipal, desde que devidamente integrado ao Sistema estadual, em conformidade com a
         Resolução SIMA n° 27/2021.
         

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença refere-se a renovação/unificação das Licenças de Operação nº 14010617 e nº
         14011545 e é válida para a produção média anual de produtos químicos diversos (desinfetantes_1.820 t,
         sabonetes_370 t, amaciantes de tecidos_188 t e detergentes líquidos e em pó_6.280 t), utilizando os
         seguintes equipamentos:
         Parque dos Tanques
         - Tanque Ácido Nítrico (Qtde: 1) (15,00 m³)
         - Tanque Peróxido de Hidrogênio (Qtde: 1) (20,00 m³)
         - Tanque Ácido Sulfônico (Qtde: 1) (12,00 m³)
         - Tanque Ácido Sulfônico (Qtde: 1) (24,00 m³)
         - Tanques Hipoclorito de Sódio (Qtde: 3) (12,00 m³)
         - Tanque Silicato de Sódio (Qtde: 1) (12,00 m³)
         - Tanque Álcool Etílico (Qtde: 1) (18,00 m³)
         - Tanque Óleo de Soja (Qtde: 1) (15,00 m³)
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         - Tanque Ácido Acético (Qtde: 1) (20,00 m³)
         - Tanque Soda Cáustica (Qtde: 1) (36,00 m³)
         - Tanque Soda Cáustica (Qtde: 1) (72,00 m³)
         Demais equipamentos
         - Filtro (Qtde: 1) (300,00 L/h)
         - Trocador de calor não-elétrico (Qtde: 1) (5,00 W/m2)
         - Dosadora (Qtde: 1) (1,00 cv)
         - Geladeira (Qtde: 1) (13,10 kW)
         - Máquina de envase (Qtde: 1) (1,00 HP) (1.000,00 L/h)
         - Máquina de envase (Qtde: 4) (750,00 kW) (800,00 L/h)
         - Tanque (Qtde: 1) (0,30 t)
         - Tanque (Qtde: 1) (2,70 t)
         - Tanque (Qtde: 4) (0,50 t)
         - Tanque (Qtde: 2) (3,00 t)
         - Tanque (Qtde: 2) (0,76 t)
         - Tanque (Qtde: 2) (1,00 t)
         - Tanque (Qtde: 2) (1,20 t)
         - Tanque (Qtde: 1) (1,40 t)
         - Tanque (Qtde: 2) (4,50 t)
         - Tanque (Qtde: 2) (2,80 t)
         - Tanque (Qtde: 1) (0,40 t)
         - Tanque (Qtde: 3) (3,50 t)
         - Tanque (Qtde: 2) (5,00 t)
         - Tanque (Qtde: 17) (2,00 t)
         - Tanque (Qtde: 1) (8,00 t)
         - Tanque (Qtde: 1) (4,00 t)
         - Tanque (Qtde: 1) (2,50 t)
         - Tanque (Qtde: 1) (6,50 t)
         - Torre de resfriamento (Qtde: 1) (6,00 kW)
         - Sopradora para produção de bombonas plásticas (Qtde: 1) (69,80 kW)
         - Moinho (Qtde: 1) (26,00 cv)
         - Máquina analisadora (Qtde: 1) (1,00 Un)
         - Desmineralizador (Qtde: 2) (300,00 L/h)
         _ STEL-Sistena de Tratamento de Efluentes Líquidos Industriais
         
02.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes. 
         
03.    A presente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
         ambientais. 
         
04.    Manter atualizada a Outorga de Direito de Uso para a captação de água subterrânea nos termos da
         Resolução SIMA Nº 086/2020.
         A apresentação dessa outorga será condicionante para a renovação da presente Licença.
         
05.    A constatação do não atendimento das exigências técnicas acima e/ou da inconsistência das informações
         prestadas pelo usuário poderá implicar na suspensão dos efeitos da presente licença.
         
06.    A empresa em questão possui o Certificado de Regularidade/Cadastro Técnico Federal (CTF) junto ao
         Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), sob o nº 227236, o qual
         deverá ser mantido válido e atualizado.
         
07.    A presente Licença está vinculada ao Processo Digital CETESB.056092/2025-30.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

227236       04/05/2026 04/05/2026 04/08/2026

Dados básicos:

CNPJ : 47.078.704/0001-40

Razão Social : MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

Nome fantasia : MUSTANG /PLURON

Data de abertura : 04/03/1969

Endereço:

logradouro: AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO

N.º: 640 Complemento:

Bairro: DIST. I.J.A.BOSO Município: CATANDUVA

CEP: 15803-145 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

15-9 Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas

15-14 Fabricação de perfumarias e cosméticos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação NTTQW453F72XZDG7

IBAMA - CTF/APP 04/05/2026 - 08:14:12



CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
2024 – EMB-669/2018-2

1/2

CERTA QUALIDADE– CNPJ: 05.557.950/0001-35 – Rua Gavião Peixoto 124/607- Icaraí/Niterói – 24230-101 – Tel: 21-2508-5126 – www.certa.org.br

Emitido em: 27/06/2024
Válido até: 27/06/2028

Paulo Bandeira
Diretor

A CERTA QUALIDADE, Organismo de Certificação de Produtos acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação –
INMETRO para a certificação de Embalagens, Tanques Portáteis e Contentores Intermediários para Granéis - IBC, Utilizados
no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos, atesta que a empresa abaixo atende ao Esquema tipo 5 de certificação e ao
prescrito nas Portarias Inmetro 200/2021 (RGCP) e 320/2021 conforme anexo:

Razão Social Solicitante/Fabricante:
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA.

Nome Fantasia:
MUSTANG PLURON

CNPJ: 47.078.704/0001-40
Endereço Solicitante/Fabricante:

AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 640 DISTRITO IND JOSÉ ANTONIO BOSO
CEP: 15803-145 - CATANDUVA/SP

“A validade deste Certificado está atrelada à realização das avaliações de manutenção e tratamento de possíveis não conformidades de acordo com as orientações da Certa
e prescritas nos RACS específicos. Para verificação da condição atualizada de regularidade deste Certificado de Conformidade deve ser consultado o banco de dados de

produtos e serviços certificados do Inmetro”. Certificado válido apenas para o endereço acima.
“Certificado de Conformidade válido somente acompanhado das páginas 01 e 02..”



2/2

CERTA QUALIDADE– CNPJ: 05.557.950/0001-35 – Rua Gavião Peixoto 124/607- Icaraí/Niterói – 24230-101 – Tel: 21-2508-5126 – www.certa.org.br

ANEXO AO CERTIFICADO 2024 - EMB-669/2018-2

Emitido em: 27/06/2024
Válido até: 27/06/2028

Empresa: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA.
ESCOPO DE CERTIFICAÇÃO

“Nota: Este certificado não é válido para o transporte de substâncias da Classe 1 (Explosivos).”
Nota2. A não apresentação de ensaios de manutenção aprovados até 27/06/2026 implicará na suspensão imediata do certificado

MARCA FAMÍLIA/
MODELO

DESCRIÇÃO DATA/N° RT DE
ENSAIOS/ MD

NORMAS/
PORTARIAS

DATA DE
AUDITORIA/

CERTIFICAÇÃO

MUSTANG
PLURON

BB 30L
1.480

(30/70)

Bombona plástica, tampa fixa, capacidade nominal 30L, monocamada,
pigmentada, confeccionada em Polietileno de alta densidade (PEAD), mista
“virgem/reciclada” (30% polímero virgem / 70% polímero reciclado), com
um bocal e uma alça estrangulada inerente ao corpo. Tampa plástica roscada
com sistema auto-lacre e vedada por gaxeta de polexan (SOROPLAST)
podendo ser incluso válvula para alivio de pressão interna (Gore –D17 SC5)
Embalagem com pressão de 100 kPa. Destinado ao transporte de líquidos

Tipo de Embalagem: 3H1
Grupo de Embalagem: II

Densidade 1,5 kg/L
Classe/Subclasse N/A

Dimensional:
(483,0 ± 5,0) Comp (290,0 ± 5,0) Largura: (272 ± 5,0) mm

Massa Bruta 46,55 Kg
3H1/Y1,5/100/XX**
BR/MUSTANGPLURON/BB30L1.480
** Ano de Fabricação

RT 080A-24

(17/06/2024)

Laboratório
Alianza

CRL 0842

MD REV 01

Resolução ANTT
N° 5998/2022

e
complementares

Portarias Inmetro
320/2021
200/2021

Auditoria
realizada em:
16/10/2023

Certificação
emitida em:
27/06/2024









Consultas  /  Saneantes - Produtos Isentos de Registros  /  Saneantes - Produtos Isentos de Registros

Detalhes do Produto

Produto PLURON 837 LL3

Categoria FINALIZADOR

Empresa 47.078.704/0001-40 - MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

Processo 25351.057196/2010-35

Data da Notificação 29/01/2010

Situação do Produto ATIVO

Local de fabricação

CNPJ - 47.078.704/0001-40
Razão Social - MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
Município - CATANDUVA
UF - SP
País - BRASIL
Tipo de Fabricante - Nacional

Forma Física LIQUIDO

Prazo Validade 29/01/2030

Venda e Emprego

Inflamabilidade em Condições de Ambiente Não Inflamável

Rótulo Rótulo - 1 de 1

Apresentação Versão

[SEM NOME] + BOMBONA PLASTICA OPACA + PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM
PRIMARIA

[SEM
NOME]

[SEM NOME] + BOMBONA PLASTICA OPACA + PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM
PRIMARIA

[SEM
NOME]

Voltar

29/08/25, 09:22 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/notificados/25351057196201035/?cnpj=47078704000140&nomeProduto=pluron 837 1/1

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/saneantes/notificados/25351057196201035/rotulo/18074031?Authorization=Guest
javascript:window.history.back()
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Detalhes do Produto

Produto PLURON 909 LC

Categoria AMACIANTE DE TECIDOS E ROUPAS

Empresa 47.078.704/0001-40 - MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

Processo 25351.762304/2009-51

Data da Notificação 30/12/2009

Situação do Produto ATIVO

Local de fabricação

CNPJ - 47.078.704/0001-40
Razão Social - MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
Município - CATANDUVA
UF - SP
País - BRASIL
Tipo de Fabricante - Nacional

Forma Física LIQUIDO

Prazo Validade 30/12/2029

Venda e Emprego

Inflamabilidade em Condições de Ambiente Não Inflamável

Rótulo Rótulo - 1 de 1

Apresentação Versão

BOMBONA PLASTICA OPACA [SEM
NOME]

BOMBONA PLASTICA OPACA [SEM
NOME]

BOMBONA PLASTICA OPACA [SEM
NOME]

[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

29/08/25, 09:21 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/notificados/25351762304200951/?cnpj=47078704000140&nomeProduto=pluron 909 1/2

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/saneantes/notificados/25351762304200951/rotulo/30327599?Authorization=Guest


[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA [SEM
NOME]

[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA [SEM
NOME]

[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA [SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + PRODUTO SOMENTE CONTEM
EMBALAGEM PRIMARIA

[SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + PRODUTO SOMENTE CONTEM
EMBALAGEM PRIMARIA

[SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + PRODUTO SOMENTE CONTEM
EMBALAGEM PRIMARIA

[SEM
NOME]

BOMBONA PLASTICA OPACA [SEM
NOME]

[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

[SEM NOME] + GALAO PLASTICO + PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA [SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO [SEM
NOME]

[SEM NOME] + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + PRODUTO SOMENTE CONTEM
EMBALAGEM PRIMARIA

[SEM
NOME]

Voltar

29/08/25, 09:21 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/notificados/25351762304200951/?cnpj=47078704000140&nomeProduto=pluron 909 2/2

javascript:window.history.back()
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Detalhes do Produto

Produto PLURON CLOTH WASH

Categoria DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS

Empresa 47.078.704/0001-40 - MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

Processo 25351.075354/2010-39

Data da Notificação 08/02/2010

Situação do Produto ATIVO

Local de fabricação

CNPJ - 47.078.704/0001-40
Razão Social - MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
Município - CATANDUVA
UF - SP
País - BRASIL
Tipo de Fabricante - Nacional

Forma Física LIQUIDO

Prazo Validade 08/02/2035

Venda e Emprego

Inflamabilidade em Condições de Ambiente Não Inflamável

Rótulo Rótulo - 1 de 2
Rótulo - 2 de 2

Apresentação Versão

VERSÃO WHITE + BOMBONA PLASTICA OPACA + PRODUTO SOMENTE CONTEM
EMBALAGEM PRIMARIA

VERSÃO WHITE

VERSÃO WHITE + BOMBONA PLASTICA OPACA + PRODUTO SOMENTE CONTEM
EMBALAGEM PRIMARIA

VERSÃO WHITE

VERSÃO PERFUMADO + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE
PAPELAO

VERSÃO
PERFUMADO

VERSÃO WHITE + GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO VERSÃO WHITE

VERSÃO PERFUMADO + BOMBONA PLASTICA OPACA + PRODUTO SOMENTE
CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA

VERSÃO
PERFUMADO

29/08/25, 09:45 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/notificados/25351075354201039/?nomeProduto=PLURON CLOTH 1/2

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/saneantes/notificados/25351075354201039/rotulo/23119810?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/saneantes/notificados/25351075354201039/rotulo/23119811?Authorization=Guest


VERSÃO PERFUMADO + GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO VERSÃO
PERFUMADO

VERSÃO PERFUMADO + GALAO PLASTICO + PRODUTO SOMENTE CONTEM
EMBALAGEM PRIMARIA

VERSÃO
PERFUMADO

VERSÃO PERFUMADO + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + PRODUTO
SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA

VERSÃO
PERFUMADO

VERSÃO PERFUMADO + FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE
PAPELAO

VERSÃO
PERFUMADO

Voltar

29/08/25, 09:45 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/10/2022 | Edição: 188 | Seção: 1 | Página: 103

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/3ª Diretoria/Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes,
Cosméticos e Saneantes

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.211, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes no uso das atribuições
que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI
ANEXO

AEROLAB LABORATORIO DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS QUIMICOS E
COSMETICOS LTDA. / 32.931.957/0001-48

BUZZ OFF Multi Inseticida Eucalipto

25351.538320/2022-01 / 394500003

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 2704550221

--------------------------------------

LPL INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES EIRELI / 14.622.908/0001-41

ESTÉRA PEROXY HC

25351.540200/2020-01 / 357750021

392 - REG. SANEANTES - Novo Prazo de Validade de Produto / 4368970225

--------------------------------------

SEVEN GEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP / 03.365.708/0001-34

SEVEN DETERGENTE PARA MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇAS MAX

25351.000358/2022-05 / 323310108

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4188310227

--------------------------------------

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA / 76.098.219/0001-37

COMPLEX PRO GB400 - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

25351.149534/2022-06 / 309390009

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4357238226

--------------------------------------

LPL INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES EIRELI / 14.622.908/0001-41

NIUTEX ADITIV

25351.200100/2022-07 / 357750034

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4426123224

--------------------------------------

H&H INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE SANEANTES LTDA / 39.574.144/0001-97

ÁGUA SANITÁRIA H&H
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SEVEN GEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP / 03.365.708/0001-34

SEVEN ADITIVO ALCALINO RCP

25351.083056/2022-56 / 323310109

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4239030226

SEVEN DETERGENTE PARA MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇAS

25351.616948/2013-57 / 323310037

389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 4387998229

--------------------------------------

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA / 47.078.704/0001-40

PLURON 461 A

25351.347915/2010-59 / 305463098

330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 4258247227

--------------------------------------

GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A / 03.157.268/0001-20

DETERGENTE GR 04

25351.097237/2022-60 / 384520001

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0652286224

--------------------------------------

ADHETECH QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 61.608.410/0001-04

REMOTECH CR SC

25351.483670/2015-65 / 317140087

335 - REG. SANEANTES - Cancelamento de Registro de Produto a Pedido / 4461777227

--------------------------------------

BELLOBELLA INDUSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA / 21.559.832/0001-12

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70 °INPM

25351.252859/2022-67 / 395350001

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1436081220

--------------------------------------

CLEAN PERFECT QUÍMICA E TRANSPORTE LTDA / 09.388.397/0001-05

CLEAN PERFECT ALCOOL 70%

25351.183662/2022-71 / 311990001

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4410267221

--------------------------------------

RPD Produtos para Limpeza Ltda-Me / 01.097.621/0001-06

DESINFETANTE MULTI USO ESPECIAL DEFINITY

25351.274544/2022-71 / 355050005

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1547822228

--------------------------------------

A M QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP / 07.842.762/0001-84

ÁGUA SANITÁRIA TOP CLEAN

vivi
Realce
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ANEXO

WILSON VIOTTI JUNIOR LTDA / 55.475.867/0001-95
ANTI-MOFO FENÔMENO
25351.181384/2005-16 / 312080013
334 - REG. SANEANTES - Revalidação de Registro / 0144322251
--------------------------------------
ECOLAB QUÍMICA LTDA / 00.536.772/0001-42
B I OT A B
25351.152390/2025-18 /
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1149996251
--------------------------------------
INNOVATIVE WATER CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS BRASIL
LTDA. / 43.677.178/0001-84
PACE AÇÃO TOTAL
25351.568596/2010-37 / 303880045
334 - REG. SANEANTES - Revalidação de Registro / 0544140257
--------------------------------------
MARFFEN INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COSMETICOS LTDA /
42.379.262/0001-59
Alvejante Clorado Purity
25351.054288/2025-40 /
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0490027253

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.587, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

O GERENTE-GERAL DE COSMÉTICOS E SANEANTES DA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art.
203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

GIÓCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 86.552.429/0001-07
Soda Gióca 99
25351.129917/2025-01 / 307440040
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0978804252
--------------------------------------
DORIGON INDÚSTRIA DE TENSOATIVOS LTDA ME / 02.861.489/0001-11
ÁGUA SANITÁRIA DORIGON
25351.353279/2010-01 / 338550002
334 - REG. SANEANTES - Revalidação de Registro / 0565385259
--------------------------------------
MARIO D BARTOLOMEI RIO PRETO ME / 68.122.340/0001-29
DETERGENTE S/C ALCALINO SUPRA
25351.445885/2024-07 / 339700014
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1606376241
--------------------------------------
NOVA RENKO INDUSTRIAL LTDA - EPP / 04.992.697/0001-85
MIRAX DESINFETANTE USO GERAL CONCENTRADO
25351.088537/2025-09 / 332860072
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0729178251
--------------------------------------
BSC Quimica Ltda / 07.920.916/0001-09
BSC CIP ALC 350
25351.151613/2025-11 / 331850011
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1146522258
--------------------------------------
OCC INDUSTRIA QUIMICA LTDA / 22.794.109/0001-80
IDEALAX - ÁGUA SANITÁRIA
25351.115434/2025-11 / 318590011
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0899838251
--------------------------------------
SANIT CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA /
21.496.028/0001-31
FOAM ALCALI DESCAR
25351.059300/2025-11 / 336900009
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0527322253
--------------------------------------
Cosmoderma industria e com. ltda- me / 09.601.610/0001-15
PRÁTICO 100
25351.254871/2011-12 / 346280002
389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 0427447259
--------------------------------------
BIOLAVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA / 11.371.872/0001-82
BIO LUMINOX
25351.143224/2025-12 / 393310010
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1071200259
--------------------------------------
SUPERVALE VERDE INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA EPP / 85.511.954/0001-11
Supervale Desinfetante Hospitalar 70º INPM
25351.141684/2025-14 / 329520019
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1046598252
--------------------------------------
ESTRELA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA / 60.497.260/0001-46
ACIL 111 STAR MAX
25351.147229/2025-14 / 311230057
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1123288259
--------------------------------------
ISO INDÚSTRIA DE SABÕES E ÓLEOS LTDA / 00.175.936/0001-53
CITY PAN
25351.066363/2025-15 / 337010023
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0575449250
--------------------------------------
PROAUTO INDUSTRIA QUIMICA LTDA - EPP / 38.777.918/0001-14
POSEIDON
25351.143339/2025-15 / 332610043
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1071438255
--------------------------------------
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA / 47.078.704/0001-40
PLURON 461 A1
25351.268263/2013-17 / 305463127
389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 0756832250
--------------------------------------
josé roberto dias indústria e comércio de limpeza ltda / 51.710.163/0001-07
DESINCRUSTANTE ALCALINO J&R
25351.145209/2025-17 / 333840017
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1111766258
--------------------------------------
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA D SUPER LTDA / 07.706.545/0001-67
DETERGENTE SUPER 250
25351.180801/2019-17 / 335810033
30025 - REG. SANEANTES - Alteração de destinação (venda livre ou profissional) / 0861106253
--------------------------------------

BIOCHEMICAL PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME / 01.815.686/0001-31
CLEAN GRILL PLUS
25351.153219/2025-18 / 325930101
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1154046257
--------------------------------------
COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA / 00.057.359/0001-03
ULTRACLOR PREMIUM DESINFETANTE PARA PISCINAS
25351.389496/2019-19 / 357220004
330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 0729516253
--------------------------------------
BAUMINAS HIDROAZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 25.686.353/0001-18
DIMINUIDOR DE PH E ALCALINIDADE HIDROAZUL
25351.584353/2011-19 / 321080024
334 - REG. SANEANTES - Revalidação de Registro / 0456541250
--------------------------------------
INFINITY CHEMICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA /
33.865.554/0001-00
DETER-AL 300 MAX
25351.141148/2025-19 / 393810050
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1041489251
--------------------------------------
BRANNEVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 21.319.454/0001-08
SODA CÁUSTICA SOL
25351.162344/2025-19 / 311550031
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1204029253
--------------------------------------
PEROXIDOS DO BRASIL LTDA / 51.784.262/0001-25
INTEROX AG DUAL 35-S
25351.764382/2010-21 / 311440006
334 - REG. SANEANTES - Revalidação de Registro / 0629183252
--------------------------------------
SICAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA / 01.236.358/0001-80
ALGICIDA CHOQUE - MONTREAL
25351.436952/2005-21 / 326080002
334 - REG. SANEANTES - Revalidação de Registro / 0621486256
--------------------------------------
UNOX BRASIL EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA / 35.572.663/0001-65
Det & Rinse Ultra Plus
25351.084255/2025-24 / 325940004
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0702173258
--------------------------------------
HK QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 15.116.586/0001-21
DURATTOP - DESINCRUSTANTE ALCALINO DURATTO
25351.141747/2025-24 / 374960013
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1049013255
--------------------------------------
Terceiriza Brasil Ltda / 23.218.488/0001-23
Fácil Detergente Clorado com Espuma
25351.103070/2025-26 / 330990023
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0822804255
--------------------------------------
TOPLAND INDUSTRIA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA / 09.379.673/0001-79
ÁLCOOL NOVA ERA 70 INPM
25351.117327/2025-27 / 387680008
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0909260257
--------------------------------------
INFINITY CHEMICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA /
33.865.554/0001-00
DETER-AL NITRIC
25351.161797/2025-28 / 393810051
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1201312256
--------------------------------------
NOORDHEN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME / 96.164.959/0001-31
LFC TABS
25351.143624/2025-28 / 321430039
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1073795250
--------------------------------------
BIOCHEMICAL PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME / 01.815.686/0001-31
CLEAN DET MAQ
25351.153217/2025-29 / 325930100
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1154041255
--------------------------------------
BRILLANO INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES DA AMAZONIA LTDA /
34.743.541/0001-21
DESINFETANTE BRILLANO
25351.144665/2025-31 / 308670004
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1091599254
--------------------------------------
MAXBRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME /
10.470.936/0001-30
DESENGRAXA AUTOS MAXBRIO D10
25351.136678/2025-37 / 348080025
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1011871254
--------------------------------------
BIOCHEMICAL PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME / 01.815.686/0001-31
CLEAN DESINCRUST PLUS
25351.153220/2025-42 / 325930102
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1154050254
--------------------------------------
ESTRELA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA / 60.497.260/0001-46
ACIL 110 STAR MAX
25351.147181/2025-44 / 311230056
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1123230251
--------------------------------------
A. C. O. LOPES LTDA / 15.236.731/0001-08
DESINCRUSTANTE LIQUIDO SUPER TOK
25351.127075/2025-44 / 354750003
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0966032250
--------------------------------------
IDEAL QUIMICA INDUSTRIA DE DETERGENTES LTDA - ME / 07.176.255/0001-59
ID 2000 DESINCRUSTANTEALCALINO CLORADO IDEAL QUÍMICA
25351.159368/2017-44 / 343090007
392 - REG. SANEANTES - Novo Prazo de Validade de Produto / 1482348241
330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 1482727242
--------------------------------------
HITOP INDUSTRIA QUIMICA LTDA / 40.803.186/0001-31
HITOP DEGRAX
25351.144254/2025-46 / 305980020
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1087589258
--------------------------------------
limpran indústria e comércio ltda / 26.064.998/0001-81
DESINFETANTE LIMPRAN
25351.462215/2024-47 / 344660007
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1766058248
--------------------------------------

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.587, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

O GERENTE-GERAL DE COSMÉTICOS E SANEANTES DA AGÊNCIA NACIONAL DEO GERENTE-GERAL DE COSMÉTICOS E SANEANTES DA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art.VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art.
203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conformeArt. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA / 47.078.704/0001-40MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA / 47.078.704/0001-40
PLURON 461 A1PLURON 461 A1
25351.268263/2013-17 / 30546312725351.268263/2013-17 / 305463127
389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 0756832250
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25351.680189/2009-41 / 213850292
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 1946797/19-4
--------------------------------------
KUSH DO BRASIL LIMITADA - EPP / 004.696.774/0001-50
RT REESTRUTURAÇAO TERMICA STRONG THERMAL RESTRUCTURER-REESTRUTURADOR
TERMICO FORTE TRUSS
25351.116155/2009-30 / 236720026
238 - Revalidação de Registro / 0788152/18-5
RT REESTRUTURAÇAO TERMICA STRONG THERMAL RESTRUCTURER-REESTRUTURADOR
TERMICO FORTE TRUSS
25351.116155/2009-30 / 236720026
230 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado - Nacional / 0923946/13-4
RT REESTRUTURAÇAO TERMICA STRONG THERMAL RESTRUCTURER-REESTRUTURADOR
TERMICO FORTE TRUSS
25351.116155/2009-30 / 236720026
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 1987139/19-2
RT REESTRUTURAÇAO TERMICA EXTRA STRONG THERMAL RESTRUCTURER
REESTRUTURADOR TERMICO EXTRAFORTE TRUSS
25351.116224/2009-60 / 236720027
238 - Revalidação de Registro / 0788176/18-2
RT REESTRUTURAÇAO TERMICA EXTRA STRONG THERMAL RESTRUCTURER
REESTRUTURADOR TERMICO EXTRAFORTE TRUSS
25351.116224/2009-60 / 236720027
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 2037424/19-1
--------------------------------------
LVMH PARFUMS ET COSMETIQUES DO BRASIL LTDA / 002.193.054/0001-46
DIOR BRONZE LAIT EN BRUME PROTECTEUR HÂLE SUBLIME (VISAGE, CORPS) -
BEAUTIFYING PROTECTIVE MILK MIST
25351.163255/2018-61 / 226400888
2301 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado - Importado / 1920086/19-2
DIOR BRONZE CRÈME PROTECTRICE HÂLE SUBLIME - SPF 30 HAUTE UVA UVB - VISAGE
FAC E
25351.762378/2015-15 / 226400884
2301 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado - Importado / 1916045/19-3
--------------------------------------
MEGA INDUSTRIA LTDA - EPP / 007.934.950/0001-32
PROTOR SOLAR KESTER - FPS 70
25351.393602/2019-69 / 248430002
287 - Registro de Produto - Nacional / 0602750/19-4
PROTETOR SOLAR KESTER - FPS 30
25351.393604/2019-58 / 248430003
287 - Registro de Produto - Nacional / 0602755/19-5
--------------------------------------
Nutriex Indústria de Nutracêuticos Ltda. / 022.966.065/0001-29
PROTETOR SOLAR FPS 60 CORPORAL MAXSOL - CRUZEIRO
25351.736041/2018-16 / 291200267
242 - Alteração do Prazo de Validade de Produto Registrado / 1946505/19-0
--------------------------------------
SERGIO PARIS / 088.029.244/0001-48
HIGIENIZADOR DE MÃOS SERGIO PARIS
25351.672780/2009-61 / 206120131
238 - Revalidação de Registro / 0551244/19-1
--------------------------------------
SILVESTRE LABS QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA / 033.019.548/0001-32
BITE FREE
25351.092891/2016-77 / 208460039
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 1940781/19-5
BITE FREE KIDS
25351.466953/2009-56 / 208460033
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 1940772/19-6

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.492, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O Gerente Substituto da Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes,
Cosméticos e Saneantes no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal,
perfumes e cosméticos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
________________________________________________
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA / 033.306.929/0001-00
ANTHELIOS XL HELIOBLOCK AC FLUIDE EXTREME FPS 60 LA ROCHE POSAY
25351.218000/2011-23 /
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 0629965/15-2
ANTHELIOS HELIOBLOCK AC FLUIDE EXTREME FPS 40 LA ROCHE POSAY
25351.382754/2009-64 /
289 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 0589470/15-1

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.493, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: ANDRE MACHADO XAVIER - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.07864-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE IDEAL MAIS
VERSÃO: JASMIM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.275952/2019-44
NUMERO DE REGISTRO: 3.7864.0002.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + FILME DE PVC
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE IDEAL MAIS
VERSÃO: TALCO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.275952/2019-44

NUMERO DE REGISTRO: 3.7864.0002.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + FILME DE PVC
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE IDEAL MAIS
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.275952/2019-44
NUMERO DE REGISTRO: 3.7864.0002.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + FILME DE PVC
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE IDEAL MAIS
VERSÃO: ERVAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.275952/2019-44
NUMERO DE REGISTRO: 3.7864.0002.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + FILME DE PVC
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE IDEAL MAIS
VERSÃO: EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.275952/2019-44
NUMERO DE REGISTRO: 3.7864.0002.005-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + FILME DE PVC
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04891-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: BASEBENZ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.384872/2019-89
NUMERO DE REGISTRO: 3.4891.0005.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: BELLA CASA PRODUTOS SANEANTES LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08445-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA BELLA CASA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.327010/2019-59
NUMERO DE REGISTRO: 3.8445.0003.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE,PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE
VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: BONRRUQUE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.08003-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT-200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.081969/2019-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.8003.0008.001-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT-200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.081969/2019-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.8003.0008.002-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT-200
NUMERO DE PROCESSO: 25351.081969/2019-32
NUMERO DE REGISTRO: 3.8003.0008.003-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT - ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.081989/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.8003.0007.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT - ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.081989/2019-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.8003.0007.002-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222029 DESINCRUSTANTE ÁCIDO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
NOME DO PRODUTO E MARCA: AT - ULTRA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.081989/2019-11

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.493, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme

anexo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0526268/19-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: KARINA ELISABETH SOARES BARRETOS - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.04147-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE DM BAC CONTROL MULTISHINE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.311431/2019-68
NUMERO DE REGISTRO: 3.4147.0005.001-0
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE DM BAC CONTROL MULTISHINE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.311431/2019-68
NUMERO DE REGISTRO: 3.4147.0005.002-9
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE DM BAC CONTROL MULTISHINE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.311431/2019-68
NUMERO DE REGISTRO: 3.4147.0005.003-7
VENDA E EMPREGO:
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205029 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃO CRÍTICOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3886 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante Hospitalar para
Superfícies Fixas e Artigos Não Críticos
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: KERO LIMPO IND. E COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.03096-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: KERO LIMPO ÁGUA SANITÁRIA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.011821/2019-31
NUMERO DE REGISTRO: 3.3096.0007.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: KERO LIMPO ÁGUA SANITÁRIA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.011821/2019-31
NUMERO DE REGISTRO: 3.3096.0007.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LQB LABORATORIO QUIMICO BRASILEIRO - INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.07568-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE CARREFOUR EM PASTILHA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.414179/2019-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.7568.0009.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE CARREFOUR EM PASTILHA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.414179/2019-48
NUMERO DE REGISTRO: 3.7568.0009.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO + BLISTER
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MEYOR´S DO BRASIL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.04059-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: COOK 301 - DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCOLA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.386962/2019-12
NUMERO DE REGISTRO: 3.4059.0008.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3211062 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3879 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para
Hortifrutícolas
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00546-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: PLURON 461 A
NUMERO DE PROCESSO: 25351.347915/2010-59
NUMERO DE REGISTRO: 3.0546.3098.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2020
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3222050 DESINFETANTE PARA ROUPAS HOSPITALARES
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0431026/19-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: PIRISA PIRETRO INDUSTRIAL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00262-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: INSETICIDA MULTIAÇÃO PIRINSET
NUMERO DE PROCESSO: 25351.577387/2009-31
NUMERO DE REGISTRO: 3.0262.0046.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 11/2019

APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3206017 INSETICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0542939/19-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00227-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SBP ELÉTRICO LÍQUIDO PROTEÇÃO POR 45 NOITES
NUMERO DE PROCESSO: 25351.417658/2019-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.0227.1000.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: APARELHO + REFIL + CAIXA DE CARTOLINA
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3208011 REPELENTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3876 Registro de Produto de Risco 2 - Repelente
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RILL QUÍMICA LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.02944-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: SODA CÁUSTICA LÍQUIDA RILL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.037812/2019-70
NUMERO DE REGISTRO: 3.2944.0007.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RIZELAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE LIMPEZA LTDA
EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.01874-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: RIZE SOFT 1%
NUMERO DE PROCESSO: 25351.113973/2004-91
NUMERO DE REGISTRO: 3.1874.0022.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2019
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3205037 DESINFETANTE PARA LACTÁRIOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1940517/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPOCLORO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.537219/2010-79
NUMERO DE REGISTRO: 3.1874.0027.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2020
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0595886/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: HIPOCLORO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.537219/2010-79
NUMERO DE REGISTRO: 3.1874.0027.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 10/2020
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3102017 ALVEJANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0595886/19-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00425-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: LESMITEK
NUMERO DE PROCESSO: 25351.143085/2016-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.0425.0164.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2021
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3209016 MOLUSCICIDA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 396 Alteração/Inclusão de Fabricante de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0537604/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: LESMITEK
NUMERO DE PROCESSO: 25351.143085/2016-15
NUMERO DE REGISTRO: 3.0425.0164.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2021
APRESENTAÇÃO: TUBO DE PAPELÃO COM TAPA E FUNDO METÁLICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3209016 MOLUSCICIDA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 396 Alteração/Inclusão de Fabricante de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0537604/19-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: OZZ RI-DO-RATO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.683055/2009-77
NUMERO DE REGISTRO: 3.0425.0119.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 01/2020
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3207013 RATICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 330 Modificação de Fórmula de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0540322/19-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SABÃO JUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
AUTORIZAÇÃO: 3.03674-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA JUÁ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.430856/2019-75
NUMERO DE REGISTRO: 3.3674.0005.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA JUÁ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.430856/2019-75
NUMERO DE REGISTRO: 3.3674.0005.002-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 09/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00546-2AUTORIZAÇÃO: 3.00546-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: PLURON 461 ANOME DO PRODUTO E MARCA: PLURON 461 A
NUMERO DE PROCESSO: 25351.347915/2010-59NUMERO DE PROCESSO: 25351.347915/2010-59
NUMERO DE REGISTRO: 3.0546.3098.001-8NUMERO DE REGISTRO: 3.0546.3098.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITAVENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2020VENCIMENTO: 08/2020
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACAAPRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 MesesVALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3222050 DESINFETANTE PARA ROUPAS HOSPITALARESCATEGORIA: 3222050 DESINFETANTE PARA ROUPAS HOSPITALARES
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0431026/19-8
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Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/3ª Diretoria/Gerência-Geral de Cosméticos e Saneantes

RESOLUÇÃO-RE Nº 822, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

O GERENTE-GERAL DE COSMÉTICOS E SANEANTES DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno

aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

CENTRO QUÍMICA INDÚSTRIA LIMITADA / 02.690.888/0001-67

ÁGUA SANITÁRIA PEQUI

25351.122113/2015-00 / 324610004

335 - REG. SANEANTES - Cancelamento de Registro de Produto a Pedido / 0187635251

--------------------------------------

INSDUSTRIA E COMERCIO LUCIA LTDA-ME / 26.942.920/0001-12

DESINFETANTE LÚCIA

25351.411337/2016-01 / 332310004

330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 1713785242

--------------------------------------

schippers industrial e comercial ltda / 39.935.011/0001-07

MS HIPERDES OXY

25351.212473/2023-01 / 310850013

389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 1705517242

--------------------------------------

3M DO BRASIL LTDA / 45.985.371/0001-08

SCOTCH BRITE FLEX REMOVEDOR DE CERAS DE BAIXO ODOR 22A

25351.880655/2008-01 / 303780093

389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 1579193242

--------------------------------------

CENTRO OESTE OLEO QUIMICA LTDA / 08.251.405/0001-04

ÁGUA SANITÁRIA HIPPER LAR

25351.458278/2024-07 / 343930009

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1727106245

--------------------------------------

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA / 47.078.704/0001-40

PLURON DETACID L

25351.254962/2012-09 / 305463113

10/03/2025, 08:58 RESOLUÇÃO-RE nº 822, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 - RESOLUÇÃO-RE nº 822, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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--------------------------------------

NACIONAL INSUMOS INDUSTRIAIS LTDA ME / 04.780.660/0001-93

HIDRO ATIVO ESPECIAL

25351.122458/2015-30 / 334650013

330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 1706121245

--------------------------------------

BTA ADITIVOS LTDA / 83.514.216/0001-00

ATOPUS LAV SUPER ALK

25351.103644/2021-32 / 345850028

396 - REG. SANEANTES - Alteração (Inclusão Ou Exclusão) de Fabricante / 0189987251

--------------------------------------

ALLOXY ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA / 16.987.597/0001-40

ALLOXYL RTU

25351.442443/2017-37 / 358650004

330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 1706671245

--------------------------------------

OXI-QUIMICA LTDA / 65.271.868/0001-71

OXI PERACETICLAV

25351.490859/2023-44 / 328510016

389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 1688410244

--------------------------------------

LUCKMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA EPP /

74.196.031/0001-04

LUCK ALCALINO CLORADO

25351.436325/2024-53 / 332360020

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1520172249

--------------------------------------

CENTRO QUÍMICA INDÚSTRIA LIMITADA / 02.690.888/0001-67

DESINFETANTE PEQUI

25351.535825/2015-58 / 324610005

335 - REG. SANEANTES - Cancelamento de Registro de Produto a Pedido / 0187511250

--------------------------------------

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA / 47.078.704/0001-40

PLURON 461 A

25351.347915/2010-59 / 305463098

334 - REG. SANEANTES - Revalidação de Registro / 0145923258

389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 1569609241

--------------------------------------

RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA / 59.557.124/0001-15

VEJA X-14 2 EM 1

25351.193096/2012-63 / 302270937
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Consultas  /  Saneantes - Produtos Registrados  /  Saneantes - Produtos Registrados

Detalhe do Produto: PLURON 461 A

Nome da Empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

CNPJ 47.078.704/0001-40 Autorização 3.00.546-2

Nome Comercial PLURON 461 A

Classe Terapêutica DESINFETANTE PARA ROUPAS HOSPITALARES

Registro 305463098

Processo 25351.347915/2010-59

Vencimento do Registro 09/08/2035

Situação do Produto ATIVO

Rótulo

Visualizar 1º rótulo

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

BOMBONA PLASTICA
OPACA

LIQUIDO 1 09/08/2010

Validade 6 meses Registro 3054630980018

Princípio Ativo

Embalagem Primária - BOMBONA PLASTICA OPACA

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA - CATANDUVA - BRASIL

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

29/08/25, 08:34 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351347915201059/?nomeProduto=PLURON 461 1/2

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/3/25351347915201059/rotulo/3623578?Authorization=Guest


Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

Apresentação
fracionada

Não

Voltar

29/08/25, 08:34 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351347915201059/?nomeProduto=PLURON 461 2/2
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dipirona monoidratada + CITRATO DE ORFENADRINA + CAFEÍNA ANIDRA
1.1300.0183.019-1 24 Meses
300 MG + 35 MG + 50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 450
dipirona monoidratada + CITRATO DE ORFENADRINA + CAFEÍNA ANIDRA
1.1300.0183.020-5 24 Meses
300 MG + 35 MG + 50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 500
dipirona monoidratada + CITRATO DE ORFENADRINA + CAFEÍNA ANIDRA
1.1300.0183.021-3 18 Meses
300 MG/ML + 35 MG/ML + 50 MG/ML SOL OR CT BG PLAS OPC GOT X 20 ML
CITRATO DE ORFENADRINA + dipirona monoidratada + CAFEÍNA ANIDRA
1.1300.0183.022-1 24 Meses
300 MG + 35 MG + 50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 50
CITRATO DE ORFENADRINA + dipirona monoidratada + CAFEÍNA ANIDRA
1.1300.0183.023-1 24 Meses
35 MG + 300 MG + 50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 100
CITRATO DE ORFENADRINA + dipirona monoidratada + CAFEÍNA ANIDRA
1.1300.0183.024-8 24 Meses
35 MG + 300 MG + 50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 140
CITRATO DE ORFENADRINA + dipirona monoidratada + CAFEÍNA ANIDRA
----------------------------
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61072393000133
C E L ECOX I B E
CELEBRA 25351.099867/2017-45 01/2024
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDICAMENTO POR
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 0290390/19-3
1.2110.0411.001-7 36 Meses
100 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 4
1.2110.0411.002-5 36 Meses
100 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
1.2110.0411.003-3 36 Meses
100 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.2110.0411.004-1 36 Meses
100 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30
1.2110.0411.005-1 36 Meses
100 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 60
1.2110.0411.006-8 36 Meses
200 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 4
1.2110.0411.007-6 36 Meses
200 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 5
1.2110.0411.008-4 36 Meses
200 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
1.2110.0411.009-2 36 Meses
200 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.2110.0411.010-6 36 Meses
200 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30
1.2110.0411.011-4 36 Meses
200 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 7
CELEBRA FEM
1.2110.0411.012-2 36 Meses
200 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 15
C E L ECOX I B E
DICOXIBE 25351.633329/2015-97 04/2021
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE 0290388/19-1
1.2110.0336.001-1 36 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 4
1.2110.0336.002-8 36 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
1.2110.0336.003-6 36 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.2110.0336.004-4 36 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30
1.2110.0336.005-2 36 Meses
100 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 60
1.2110.0336.006-0 36 Meses
200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 4
1.2110.0336.007-9 36 Meses
200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 5
1.2110.0336.008-7 36 Meses
200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
1.2110.0336.009-5 36 Meses
200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.2110.0336.010-9 36 Meses
200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30
1.2110.0336.011-7 24 Meses
400 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 2
1.2110.0336.012-5 24 Meses
400 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 4
1.2110.0336.013-3 24 Meses
400 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 5
1.2110.0336.014-1 24 Meses
400 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
1.2110.0336.015-1 24 Meses
400 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.2110.0336.016-8 24 Meses
400 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30
1.2110.0336.017-6 24 Meses
400 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 60
1.2110.0336.018-4 36 Meses
200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 7
CELEBRA FEM
1.2110.0336.019-2 36 Meses
200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 15

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
PERFUMES, COSMÉTICOS E SANEANTES

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.565, DE 13 DE JUNHO DE 2019

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255,
de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme anexo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA: ADEJOR DO BRASIL LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02652-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33

NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.002-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.003-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MAGICO PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.004-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MAGICO PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.005-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MAGICO PINHO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.006-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.007-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.008-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.009-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.010-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: FRASCO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0231130/18-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE TOK MÁGICO
VERSÃO: DESINFETANTE TOK MÁGICO LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.729445/2012-33
NUMERO DE REGISTRO: 3.2652.0001.011-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 10/2023
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.565, DE 13 DE JUNHO DE 2019

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, §Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255,1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255,
de 10 de dezembro de 2018, resolve:de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme anexo.Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR
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VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0115837/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE CRUZEIRO
VERSÃO: POM POM
NUMERO DE PROCESSO: 25351.628064/2009-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.2183.0016.024-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0115837/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE CRUZEIRO
VERSÃO: LAVANDA HERBAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.628064/2009-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.2183.0016.025-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0115837/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE CRUZEIRO
VERSÃO: LAVANDA HERBAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.628064/2009-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.2183.0016.026-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0115837/19-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE CRUZEIRO
VERSÃO: LAVANDA HERBAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.628064/2009-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.2183.0016.027-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 12/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0115837/19-6
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: LUAR MAGICO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05253-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL LÍQUIDO LUAR 46 INPM BACTERICIDA
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.857787/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5253.0018.001-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL LÍQUIDO LUAR 46 INPM BACTERICIDA
VERSÃO: EUCALIPTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.857787/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5253.0018.002-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁLCOOL LÍQUIDO LUAR 46 INPM BACTERICIDA
VERSÃO: TRADICIONAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.857787/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5253.0018.003-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MARESIAS QUIMICA DO BRASIL LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.02483-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: SANI-SPA SANITIZANTE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.295424/2008-59
NUMERO DE REGISTRO: 3.2483.0013.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 08/2023
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0043856/18-1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00546-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: PLURON 911 LLX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.419802/2014-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.0546.3147.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3222039 LAVA ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0126615/19-2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: P. P. QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA ME
AUTORIZAÇÃO: 3.02815-4
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESOMAX SOLUMAX - DESENGRAXANTE LÍQUIDO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.072542/2003-86
NUMERO DE REGISTRO: 3.2815.0007.001-1

VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3103084 DESENGRAXANTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0111956/19-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RINEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02806-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: RINENBAC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.239888/2019-38
NUMERO DE REGISTRO: 3.2806.0004.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3892 Registro de Produto de Risco 2 - Produto Biológico
NOME DO PRODUTO E MARCA: RINENBAC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.239888/2019-38
NUMERO DE REGISTRO: 3.2806.0004.002-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3892 Registro de Produto de Risco 2 - Produto Biológico
NOME DO PRODUTO E MARCA: RINENBAC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.239888/2019-38
NUMERO DE REGISTRO: 3.2806.0004.003-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3211020 PRODUTO BIOLÓGICO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3892 Registro de Produto de Risco 2 - Produto Biológico
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RIO VALE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03227-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA ALDEE RIO VALE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.183452/2019-87
NUMERO DE REGISTRO: 3.3227.0003.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA DONNA RIO VALE
NUMERO DE PROCESSO: 25351.183458/2019-54
NUMERO DE REGISTRO: 3.3227.0004.001-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: RIZELAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE LIMPEZA LTDA
EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.01874-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: RIZE CHLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.537255/2010-30
NUMERO DE REGISTRO: 3.1874.0028.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2020
APRESENTAÇÃO: BALDE PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3202021 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ALCALINOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0149222/19-5
NOME DO PRODUTO E MARCA: RIZE CHLOR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.537255/2010-30
NUMERO DE REGISTRO: 3.1874.0028.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 12/2020
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3202021 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ALCALINOS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0149222/19-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Roberta Pompolo Gerep
AUTORIZAÇÃO: 3.08409-1
NOME DO PRODUTO E MARCA: FORCE PLUS DETERGENTE DESINCRUSTANTE ALCALINO
CONCENTRADO PARA LIMPEZA CIP
NUMERO DE PROCESSO: 25351.284840/2019-84
NUMERO DE REGISTRO: 3.8409.0001.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3222030 DESINCRUSTANTE ALCALINO
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: SUPER GLOBO QUIMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.03387-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA BRETAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.284807/2019-54
NUMERO DE REGISTRO: 3.3387.0015.001-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA BRETAS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.284807/2019-54
NUMERO DE REGISTRO: 3.3387.0015.002-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 06/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 12 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.00546-2AUTORIZAÇÃO: 3.00546-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: PLURON 911 LLXNOME DO PRODUTO E MARCA: PLURON 911 LLX
NUMERO DE PROCESSO: 25351.419802/2014-11NUMERO DE PROCESSO: 25351.419802/2014-11
NUMERO DE REGISTRO: 3.0546.3147.001-3NUMERO DE REGISTRO: 3.0546.3147.001-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITAVENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 08/2024VENCIMENTO: 08/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICAAPRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 18 MesesVALIDADE DO PRODUTO: 18 Meses
CATEGORIA: 3222039 LAVA ROUPASCATEGORIA: 3222039 LAVA ROUPAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0126615/19-2
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Detalhe do Produto: PLURON 911 LLX

Nome da Empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

CNPJ 47.078.704/0001-40 Autorização 3.00.546-2

Nome Comercial PLURON 911 LLX

Classe Terapêutica LAVA ROUPAS

Registro 305463147

Processo 25351.419802/2014-11

Vencimento do Registro 18/08/2029

Situação do Produto ATIVO

Rótulo

Visualizar 1º rótulo

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

BOMBONA PLASTICA LIQUIDO 1 18/08/2014

Validade 18 meses Registro 3054631470013

Princípio Ativo

Embalagem Primária - BOMBONA PLASTICA

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA - CATANDUVA - BRASIL

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

29/08/25, 09:12 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351419802201411/?nomeProduto=pluron 911 1/2
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Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

Apresentação
fracionada

Não

Voltar

29/08/25, 09:12 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351419802201411/?nomeProduto=pluron 911 2/2

javascript:window.history.back()


DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/07/2024 | Edição: 134 | Seção: 1 | Página: 216

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/3ª Diretoria/Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes,

Cosméticos e Saneantes

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.597, DE 11 DE JULHO DE 2024

O GERENTE DE PRODUTOS DE HIGIENE, PERFUMES, COSMÉTICOS E SANEANTES DA AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203,

I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de

dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

ANEXO

BIO LIMP PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA-ME / 03.442.776/0001-50

ÁGUA SANITÁRIA AGUALIM BIOLIMP

25351.139638/2017-01 / 341530017

330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 0987195239

--------------------------------------

LPL INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES LTDA / 14.622.908/0001-41

ESTÉRA BIOSHIELD

25351.114364/2024-01 / 357750046

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0338335242

--------------------------------------

BOMBRIL S/A / 50.564.053/0001-03

KALIPTO DESINFETANTE CONCENTRADO CAPIM LIMÃO

25351.906987/2024-02 / 305890275

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0035007249

--------------------------------------

FLUIDRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 09.364.298/0001-93

OXY POWER TAB PRO ASTRALPOOL

25351.114678/2024-03 / 306260048

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0338712241

--------------------------------------

LS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / 34.807.607/0001-08

ÁGUA SANITÁRIA BH

25351.585325/2023-03 / 301260009

392 - REG. SANEANTES - Novo Prazo de Validade de Produto / 1342399234

--------------------------------------

GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A / 03.157.268/0001-20

GR CLEAN WATER 90 TABLETE
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EASY CLEAN LIMPEZA MULTIUSO PROFISSIONAL

25351.041867/2024-41 / 325930087

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0202480241

--------------------------------------

MAYOR QUIMICA DO BRASIL IND E COM LTDA / 17.310.327/0001-62

ÁGUA SANITÁRIA MÁGICA MAYOR

25351.706088/2010-41 / 311600026

389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 1344808239

--------------------------------------

ECOLAB QUÍMICA LTDA / 00.536.772/0001-42

KENOSAN

25351.192436/2024-42 / 300530957

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0479334242

--------------------------------------

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA / 47.078.704/0001-40

PLURON INIBY LAV

25351.184262/2024-44 / 305463168

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0466000243

--------------------------------------

GÁVEA QUÍMICA DO BRASIL LTDA / 02.310.124/0001-07

GÁVEA SOLUCAR PLUS

25351.224825/2024-44 / 345680028

30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0552687243

--------------------------------------

JIMO QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA / 92.783.687/0001-05

JIMO OPEN AIR

25351.682865/2010-45 / 300670071

330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 0280227248

--------------------------------------

PROFILÁTICA PRODUTOS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES S.A / 03.022.656/0001-01

BACTEREND 2200

25351.561430/2023-49 / 324300024

3782 - REG. SANEANTES - Retificação de Publicação de Registro / 0759672243

--------------------------------------

DETERLIMP PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME / 04.236.531/0001-39

DESINFEK

25351.359961/2009-49 / 332190004

389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 0402135245

--------------------------------------

LIMA & PERGHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A / 22.685.341/0001-80

NPF 10000 ALCALINO
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Detalhe do Produto: PLURON INIBY LAV

Nome da Empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA

CNPJ 47.078.704/0001-40 Autorização 3.00.546-2

Nome Comercial PLURON INIBY LAV

Classe Terapêutica DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS

Registro 305463168

Processo 25351.184262/2024-44

Vencimento do Registro 15/07/2034

Situação do Produto ATIVO

Rótulo

Visualizar 1º rótulo

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

BOMBONA PLASTICA +
PRODUTO SOMENTE
CONTEM EMBALAGEM
PRIMARIA

LIQUIDO 1 15/07/2024

Validade 18 meses Registro 3054631680018

Princípio Ativo

Embalagem Primária - BOMBONA PLASTICA
Secundária - PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA - CATANDUVA - BRASIL

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

29/08/25, 09:47 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

Apresentação
fracionada

Não

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

GALAO PLASTICO +
CAIXA DE PAPELAO

LIQUIDO 2 15/07/2024

Validade 18 meses Registro 3054631680026

Princípio Ativo

Embalagem Primária - GALAO PLASTICO
Secundária - CAIXA DE PAPELAO

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA - CATANDUVA - BRASIL

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

29/08/25, 09:47 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Medicamento de
referência

Não

Apresentação
fracionada

Não

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

GALAO PLASTICO +
PRODUTO SOMENTE
CONTEM EMBALAGEM
PRIMARIA

LIQUIDO 3 15/07/2024

Validade 18 meses Registro 3054631680034

Princípio Ativo

Embalagem Primária - GALAO PLASTICO
Secundária - PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA - CATANDUVA - BRASIL

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

Apresentação
fracionada

Não

Voltar

29/08/25, 09:47 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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